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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 

. Secretaria de Educação, Cultura e Desporto - Responsável: Simone PeIlin Cenci 

1.2. Objeto: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 

e/ou empreendedor familiar rural para atender a Secretaria de Educação. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para 

atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S e demais 

programas da Secretaria de Educação, conforme Lei n 2 . 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD 

n 9 . 038/2009, Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  

26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE N 2  06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 

20 de 02 de dezembro de 2020, Resolução N 2  21, de 16 de novembro de 2021, bem como 

suas alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em seu 

Artigo 14: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorízando-se os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 
e comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, 
(Redação dada pela Lei ng 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 

distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo 

de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 

estimular e valorizar a agricultura familiar. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 

específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou 

empreendedores familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no 

âmbito da estratégia de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos 
princípios constitucionais da Administração Pública, ao passo em que permite a veiculação 

de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, 
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ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 

nutricional. Desse modo, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades 

necessárias à aquisição da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do 

programa. 

3.2. Requisitos de habilitação: 

3.3. Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente. 

3.4. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 

grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 

autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.4.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.4.3. Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

30 dias; 

3.4.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

3.4.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.4.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.4.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.4.8.Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das 

condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

3.4.9. Declaração de aceitação do preço; 

3.5. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 

ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.5.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.5.3. Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 30 dias; 

3.5.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

3.5.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.5.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.5.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
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3.5.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal (menores), das 

condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

3.5.9. Declaração de aceitação do preço. 

3.6. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar - CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 

apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 

avaliados e aprovados: 

3.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo 

com a Instrução Normativa da RFB n 9  2119, de 06 de dezembro de 2022; 

3.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 

a Portaria Conjunta RFB/PGFn n 2  1751, de 02 de outubro de 2014; 

3.6.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

3.6.6.Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidao),  em cumprimento à Lei n 2  12,440/2011 e ao Ato CGJT n 2  1, de 21 

de janeiro de 2022. 

3.6.7. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar - CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

3.6.8. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

3.6.9. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar; (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e n 2  da DAP ou CAF 

Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto). 

3.6.10. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 

Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.6.11. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda; 

3.6.12. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 
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3.6.13. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

3.6.14. Declaração de aceitação do preço; 

3.7. Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a 

habilitação, no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por 

certificadora oficial ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO 

DE COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 

foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 

necessidades da administração. 

4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade Chamamento Público, é a melhor 

forma de atender as necessidades da Administração, bem como a maneira mais vantajosa. 

4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos 

definidos, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas 

do mercado. 

4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisas diretamente com 

empresas do ramo, bem como, contratações similares de outros órgãos públicos com o 

mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
5.1. Considera-se como melhor opção para a resolução da problemática a contratação de 

empresa através de Chamamento Público com prazo de vigência da contratação de 12 

(doze) meses. 

5.2. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 

estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 

6. QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
coD 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
VALOR 

PMCI TOTAL R$ 
R$  

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE 

MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
1 1 21 525 00 KG 57 3.104,75 

 
4,79 , 13.10475 10 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA.  

ABOBRINHA 	VERDE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

1 2 1.320,00 KG 35 QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM 4,82 6.362,40 

LESOES,_PERFURACOES_E_CORTES  

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 	GRAOS 

1 3 4.750,00 KG 218 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS 9,44 44.840,00 

ESTRANHOS.  

1 4 900,00 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS SABORES. 25,00 22.500,00 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,00 96.600,00 

4 
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6 8.136,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A 

4,75 38.646,00 
70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

7 2.200,00 KG 9105 
DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

8,90 19.580,00 
MANIPUL.ACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES,  

RACHADURAS, 	 CORTES _PERFURACOES_OU_ 	_NA_CASCA  

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

8 7.000,00 KG 75 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 8,99 62.930,00 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 	MANTEIGA, 

CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 	MATURACAO 	QUE 
9 700,00 KG 32 5,99 4.193,00 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM AUSENCIA 

DE_  SUJIDADES, _PARASITAS _E_LARVAS.  

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 	FOLHAS 

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
10 10.900,00 UN 37 . 4,99 54.391,00 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 	COM 	175 

GRAMAS.  

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, 

UNIFORMIDADE 	NO 	TAMANHO 	E 	NA 	COR, 	SEM 
11 2.900,00 KG 46 4,99 14.471,00 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA A SUPERFICIE.  

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 

12 3.500,00 UN 47 
ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	COLORACAO 

8,43 29.505,00 
UNIFORME E SEM MANCHAS. EM MAÇOS DE NO 

MINIMO 450 GRAMAS  

13 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM 

8,50 21.250,00 
CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, COM 	FOLHAS VERDES E 	INTACTAS, SEM 
14 6.500,00 MÇO 81 TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 4,20 27.300,00 

DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO 

SALSA E CEBOLINHA. 

15 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, FIRME 

6,51 5.793,90 
E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
16 280,00 MÇO 40 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 5,30 1.484,00  

DESENVOLVIDAS _EM_MACOS_DE_NO_MINIMO_250_GR.  

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E 

17 2.320,00 KG 42 
FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM 

5,50 12.760,00 
CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 
SUPERFICIE. 

CEBOLA 	BRANCA 	EM 	CABECAS, 	DE 	PRIMEIRA 

18 4.800,00 KG 49 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO BROTADA, 

8,49 40.752,00 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS. 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
19 3.147,00 KG 50 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 6,50 20.455,50 

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFIDE.  

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
20 1.840,00 MÇO 51 4,99 9.181,60 

DESENVOLVIDAS EM 	MACOS DE 	NO MINIMO 250 

GRAMAS.  

CHUCHU 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
21 2.400,00 KG 52 5,40 12.960,00 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.  
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COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO 	INTACTAS 	FIRMES 	E 	BEM 
22 1.250,00 MÇO 6,28 7.850,00 

DESENVOLVIDAS EM 	MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS  

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 
23 385,00 KG 88 INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM 4,99 1.921,15 

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.  

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, 
CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 	CONGELADA. 

24 3 . 600 00 KG 62 6 , 50 23 400 00 
, EMBALAGEM: 	PLASTICA, 	FLEXIVEL, 	ATOXICA, ' 

RESISTENTE E TRANSPARENTE.  

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO E 

25 6.820,00 KG 65 COLORACAO 	UNIFORMES, 	COM 	POLPA 	FIRME 	E 3,50 23.870,00 

INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES. 

MELAO 	AMARELO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 
26 2.400,00 KG 66 LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 9,36 22.464,00 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES_OU_CORTES.  

MORANGO, IN NATURA, 	DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, 
27 1.300,00 KG 68 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 30,00 39.000,00 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURAÇÕES OU CORTES. 

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 
28 3.720,00 KG 87 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 8,90 33.108,00 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.  

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
29 1.200,00 KG 86 POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 9,49 11.388,00 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 
30 6.050,00 KG 72 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 10,76 65.098,00 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS  
TERROSOS,  _PARASITAS _E_LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA 

31 3 . 800
,

00 KG 77 
QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, SEM FERIMENTOS 

493 18.7 3 400 
OU 	DEFEITOS, 	SEM 	MANCHAS, 	COM 	COLORACAO 
UNIFORME. 

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 
32 2.500,00 KG 80 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 11,13 27.825,00 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS  

TERROSOS,  _PARASITAS _E_LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 	SEM 
33 11.700,00 KG 82 8,75 102 375 00 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, ' 

COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA 	COLONIAL 	COM 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 
34 1.350,00 KG 83 10,87 14.674,50 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES_OU_CORTES.  

VAGEM 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

35 500,00 KG 84 COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 12,53 6.265,00 
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS.  
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BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS 

1 36 6.900,00 PCT 158 25,66 177.054,00 
BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS.  

BOLACHA 	DE 	FUBA 	PACOTES 	DE 	01 	KG. 	SERAO 
1 37 6.900,00 PCT 159 27,00 186.300,00 

REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS.  

1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,62 141.512,00 

MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR 
1 39 3.500,00 KG 236 19,50 68.250,00 

FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES ARTIFICIAIS, 

1 40 9.000,00 UN 285 COM CONSERVACAO FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS 6,67 60.030,00  

SABORES _EMBALAGEM _DE_500_ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, 

BULBO 	INTEIRIÇO, 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 	FIRME 	E 

INTACTO, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 	CORTES, 

1 41 360,00 KG 23221 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS 11,00 3.960,00 

E 	LARVAS, 	EMBALAGEM 	COM 	IDENTIFICACAO 	DO 

PRODUTO, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 42 3.147,00 KG 23222 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 5,99 18.850,53 

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 

OU_  TERRA _ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 43 3.720,00 KG 23223 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 5,29 19.678,80 
PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS  

TERROSOS, _PARASITAS _E_LARVAS,  

MILHO VERDE, 	NO 	PONTO 	PARA CONSUMO, 	EM 

1 44 6.000,00 KG 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, 6,60 39.600,00  
DESCASCADAS, _SEM _LESÕES.  

1 45 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E COR 

5,09 3.613,90  
UNIFORMES, _SEM _LESOES,_PERFURACOES_E_CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

1 46 2.000,00 KG 23225 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTO, 

5,02 10.040,00 
SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.  

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
1 47 2.500,00 KG 217 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS 10,50 26.250,00 

ESTRANHOS.  

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

1 48 1.300,00 KG 23226 LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, 30,00 39.000,00  
TAMANHO _E_COLORACAO_UNIFORMES  

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM 

SACOS 	PLASTICOS 	TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 

RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL 
1 49 2.500,00 UN 23227 14,50 36.250,00 

NAO 	RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 	CONTENDO 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO PRODUTO  

EMBALADO, _VALIDADE, _MARCA _E_PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 	FOLHAS 

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
1 50 5.000,00 MÇO 23228 , 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 
4,60 23.000,00 

175 GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 	TEXTURA 

HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS, 
1 51 1.000,00 KG 23229 5,66 5.660,00 

SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 

MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM PACOTES 
1 52 1.000,00 MÇO 23230 9,13 9.130,00 

TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E 
DATA DE VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.915.212,03 

I1 
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7. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor máximo para o objeto deste é de R$ 1.915.212,03 (Um milhão novecentos e 

quinze mil duzentos e doze reais e três centavos), conforme mapa comparativo anexo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 
ITEM. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1. Haja vista a inexistência, por ora, de Plano de Contratações Anual - PCA, o qual será 

oportunamente elaborado pela Administração Municipal para o completo atendimento aos 
ditames da Lei n 2  14.133/2021, este item resta prejudicado, todavia o presente objeto está 

alinhado ao Planejamento de Contratações do Município. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

11.1. O resultado pretendido é oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas 

públicas de educação básica, possibilitando o acesso a alimentos saudáveis e de qualidade, 

na perspectiva da promoção da segurança alimentar e nutricional, tendo como base a 

utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, respeitando as 

necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, cultura alimentar, sustenta bilidade, 

sazonalidade, diversificação e promoção da alimentação adequada e ainda estimular a 

agricultura familiar regional e local. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

Previamente a assinatura do Contrato, os servidores indicados como responsáveis pela 

fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos presentes no processo e 

todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, seja através 

de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do instrumento 

contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem realizados pelas 

unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 

12.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 

sustenta bilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 

resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 

devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do árgão. 

Observar, no que couber, os critérios de sustenta bilidade ambiental, contidos na Instrução 
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Normativa n 2  01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG e no 

Decreto n 2  7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro dos 

parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socloeconômica e ambiental, com base 

nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 

14. ANEXOS: 

14.1. Levantamento de mercado e mapa comparativo. 

15. RESPONSÁVEIS: 

Simone Peltin Cenci 

Secretaria Municipal de Educação, cultura e Desporto 

Gestora 

Coronel Vivida, 05 de março de 2024. 



26/0212024, 13:38 
	

Email - Departamento de Compras - Outlook 

RE: Orçamento para Credenciamento Agricultura Familiar 

cooperativa coopervivida <coopervivida@outlook.com > 

Seq, 26/02/2024 12:46 

Para:Departamento de Compras <comprascvv@hotmaiLcom> 

J 1 anexos (610 KB) 

MODELO ORCAMENTO (4) (1).pdf; 

nvr..Àà 

Enviado do Outlook 

De: Departamento de Compras <com prascvv@hotmail.com > 

Enviado: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024 06:25 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Orçamento para Credenciamento Agricultura Familiar 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 

encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

**POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO"* 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 

3Q 	rnprascvv@outlook.com 	6 www.coronelvivida.pi.gobr/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 

^N 

1/1 



/tDI\ 

ORÇAMENTO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

QUANTIDAD COO. - VALOR 
LOTE ITEM 

E ESTIMADA 
UN 

PMCV 
DESCRIÇAO 

UNITÁRIO R$ 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE 

MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
R$ 	4.60 1 1 21525 KG 57 

MANIPULACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

ABOBRINHA 	VERDE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

1 2 1320 KG 35 QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM R$ 	6.30 

LESOES, PERFURACOES E CORTES 

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 	GRAOS 

1 3 4750 KG 218 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS R$ 	12.00 

ESTRANHOS. 

1 4 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS SABORES. R$ 	30.00 

1 5 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A 
1 6 8136 KG 41 R$ 	5.00 

70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
1 7 2200 KG 9105 R$ 	8.30 

MANIPULACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 8 7000 KG 75 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	7.30 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 	MANTEIGA, 

CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 	MATURACAO 	QUE 
1 9 700 KG 32 R$ 	6.40 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM AUSENCIA 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 	FOLHAS 

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
1 10 10900 UN 37 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 
R$ 	5.10 

GRAMAS. 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, 

UNIFORMIDADE 	NO 	TAMANHO 	E 	NA 	COR, 	SEM 

1 11 2900 KG 46 RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	SEM R$ 	5.80 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDA 	A 

SUPERFICIE.  

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 

ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	COLORACAO 
1 12 3500 UN 47 R$ 	8.70 

UNIFORME E SEM MANCHAS. EM MAÇOS DE NO 

MINIMO 450 GRAMAS 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM 
1 13 2500 UN 55 R$ 	9.40 

CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS 
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TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM 

14 6500 MÇO 81 TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM R$ 	4.60 

DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO 

SALSA E CEBOLINHA. 

ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, FIRME 
15 890 UN 36 R$ 	7.50 

E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

16 280 MÇO 40 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM R$ 	5.60 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GR. 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM 
17 2320 KG 42 R$ 	6.10 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE. 

CEBOLA 	BRANCA 	EM 	CABECAS, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO BROTADA, 
18 4800 KG 49 R$ 	9.50 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS.  

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

19 3147 KG 50 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	6.50 

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
20 1840 MÇO 51 R$ 	5.00 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS, 

CHUCHU 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 

21 2400 KG 52 LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, R$ 	5.40 

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE. 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
22 1250 MÇO 54 R$ 	7.10 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 

23 385 KG 88 INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM R$ 	6.50 

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, 

CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 	CONGELADA. 
24 3600 KG 62 R$ 	7.90 

EMBALAGEM: 	PLASTICA, 	FLEXIVEL, 	ATOXICA, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 	LARVAS, 

25 6820 KG 65 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA R$ 	4.00 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

MELAO 	AMARELO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 

26 2400 KG 66 LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM R$ 	10.70 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 
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MORANGO, IN 	NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, 

1 27 1300 KG 68 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 8$ 	32.00 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURAÇÕES OU CORTES. 

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 28 3720 KG 87 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	8.30 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

1 29 1200 KG 86 POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 30 6050 KG 72 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	13.00 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 	PROTETORA, 	SEM 
1 31 3800 KG 77 8$ 	6.10 

FERIMENTOS OU 	DEFEITOS, SEM 	MANCHAS, 	COM 

COLORACAO UNIFORME. 

TANGERINA IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 32 2500 KG 80 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 	SEM 
1 33 11700 KG 82 10.80 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 

COM COLORACAO UNIFORME. 

UVA 	COLONIAL 	COM 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 
1 34 1350 KG 83 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

VAGEM 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

1 35 500 KG 84 COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 8$ 	14.00 

TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS 
1 36 6900 PCT 158 R$ 	30.00  

BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

BOLACHA 	DE 	FUBA 	PACOTES 	DE 	01 	KG. 	SERAO 
1 37 6900 PCT 159 8$ 	32.50 

REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

1 38 7600 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA R$ 	22.00 

MACARRAO CASEIRO CONGELADO, COMPOSTO POR 
1 39 3500 KG 236 RS 	20.00 

FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES ARTIFICIAIS, 

1 40 9000 UN 285 COM CONSERVACAO FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS 

SABORES EMBALAGEM DE 500 ML 
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ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, 

BULBO 	INTEIRIÇO, 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 	FIRME 	E 

INTACTO, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 	CORTES, 

41 360 KG 23221 TAMANHO 	E 	COLORACAO 	UNIFORMES, 	SEM R$ 	11.00 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	EMBALAGEM 	COM 

IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

42 3147 KG 23222 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	5.00 

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

43 3720 KG 23223 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	4.65 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

MILHO VERDE, NO 	PONTO PARA CONSUMO, 	EM 

44 6000 UN 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, R$ 	6.50 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 

45 710 KG 21243 COR 	UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E R$ 	5.70 

CORTES, 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

TAMANHO 	E 	COLORACAO 	UNIFORME 	FIRME 	E 
46 2000 KG 23225 

INTACTO, 	SEM 	PERFURAÇÕES, 	SEM 	CORPOS 
R$ 	5.40 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 

47 2500 KG 217 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS R$ 	12.80 

ESTRANHOS. 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

48 1300 KG 23226 LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, R$ 	30.00 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM 

SACOS 	PLASTICOS 	TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 

RESISTENTES 	E 	NAO 	REUTILIZADOS 	OU 	SACOS 	DE 

49 2500 UN 23227 PAPEL 	NAO 	RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, R$ 	15.00 

CONTENDO ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 

PRODUTO 	EMBALADO, 	VALIDADE, 	MARCA 	E 

P ROCE DE N CIA 

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 	FOLHAS 

VERDES SEM TRACOS DE DESCOLORACAO INTACTAS 
50 5000 MÇO 23228 R$ 	3.50 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM 

MÉDIA 175 GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 	TEXTURA 

HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS, 
51 1000 KG 23229 R$ 	4.80  

SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDAS. 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 

MÉDIA 	500 	GRAMAS, 	LIMPO 	E 	EMBALADO 	EM 
52 1000 MÇO 23230 R$ 	11.00 

PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTOR E DATA DE VALIDADE.  

VALOR TOTAL EM R$  
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DATA DE ABERTURA 
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NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 
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CNPJ: 
26.551.131/0001-50 

NOME EMPRESARIAL: 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 

CAPITAL SOCIAL: 
RS3.12000 (Tres mil e cento e vinte reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ADIR LINO DA SILVA 

Qualificação: 

1 0-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 
SANDRA MARA DALLA MARIA MALAGI 

Qualificação: 

10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 
VILMA DE JESUS DALMOLIN 

Qualificação: 
16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2610212024 às 53:43 (data e hora de Brasa( 
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Conferencia de Itens Autorizados 

UG: 0000 	Processo: 67/2023 	 Número da Modalidade: 13 - Dispensa por Justificativa 

Objeto: CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E 
DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Expedição: 25/04/2023 	 Homologação: 25104/2023 

Lote Item Produto Marca Quantidade Quantidade Saldo Valor Unitário 
Licitada Autorizada Atual 

57 - LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
1 1 NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 21.525,0000 457,0000 21.068.0000 3,2700 

SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E 1 

35 - ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE 

1 2 PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, 1.320,0000 180,0000 1.140,0000 4,2700 

PERFURACO 
218- FEIJAO PRETO TIPO 1, 

1 3 CONSTITUÍDOS DE GRAOS INTEIROS, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 4.750,0000 140,0000 4.610,0000 7,1100 

ESTRANHOS. 

1 5 
123- FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU 

2.100,0000 0,0000 2.100,0000 40,5200 CONGELADO.  
41 - BANANA CATURRA, GRAU DE 

1 6 MATURACAO ENTRE 60 A 70 %, SEM 8.136,0000 3.368,0000 4.768,0000 4,1400 
LESOES, COLORACAO UNIFORME.  
9105- LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA 

1 7 
QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO 

2.200,0000 0,0000 2.200,0000 5,5300 QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIR  
75 - PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA 

1 8 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

7.000.0000 0,0000 7.000,0000 5,1000 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, 5  

32 - ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE 
1 9 MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 700,0000 0,0000 700,0000 5,6100 

MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTA 

37- ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

1 10 
COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 10.900,0000 2.023,0000 8.877,0000 4,5400 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM  

46- BETERRABA, DE PRIMEIRA 

1 11 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, UNIFORMIDADE 

2.900,0000 689,0000 2.211,0000 3,8400 
NO TAMANHO E NA COR, SEM 
RACHADURAS, PERF  
47 - BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

1 12 FIRME E INTACTO, ISENTO DE MATERIAL 3.500,0000 608,0000 2.892,0000 7,7400 
TERROSO, COLORACAO UNIFORME E SE  
55- COUVE-FLOR DE PRIMEIRA 

1 13 QUALIDADE, IN NATURA EM CABECAS DE 2.500,0000 173,0000 2.327,0000 6,7600 
NO MINIMO 300 GRAMAS  

81 - TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA 
1 14 QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 6.500,0000 1.151,0000 5.349,0000 3,0700 

VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE 

1 15 
36- ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 890,0000 32,0000 858,0000 4,9700 
CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

40 - ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM 
1 16TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 280,0000 0,0000 280,0000 3,6600 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACO 

42 - BATATA DOCE, DE PRIMEIRA 

1 17 
QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 2.320,0000 30,0000 2.290,0000 3,4800 
LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM 
CORPOS E  
49- CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE 

1 18 PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 4.800,0000 0,0000 4.800,0000 5,0800 
PROTETORA, NAO BROTADA, 
UNIFORMIDADE NO T  

50 - CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
1 19 QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO 3.147,0000 740,0000 2.407,0000 4,1900 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INT 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
	 Emissão: 20/02/2024 às 15:42 - Usuário: 100- sandrap 
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51 - CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

20 SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 1.840,0000 0,0000 1.840,0000 4,1300 

DESENVOLVIDAS EM 
52 - CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

21 TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 2.400,0000 8,0000 2.392,0000 3,5600 

RACHADURAS, 

54 - COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, 

22 SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 1.250,0000 10,0000 1.240,0000 5,4500 

DESENVOLVIDAS EM  
88- LIMAO COMUM, IN NATURA, COM 

23 POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM LESOES, 385,0000 0,0000 385,0000 3,8500 

RACHAD 

62- MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

24 
SEM CASCA, CRUA, CORTADA EM 
PEDACOS, CONGELADA. EMBALAGEM 3.600,0000 653,0000 2.947,0000 5,6800 

PLASTICA,  

65 - MELANCIA IN NARURA, DE PRIMEIRA 

25 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

6.820,0000 0,0000 6.820,0000 2,7000 PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO E 
COLORA  
66- MELAO AMARELO, IN NATURA, DE 

26 PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 
2.400,0000 0,0000 2.400,0000 6,4400 SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 

TAMANHO E  
68- MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

27 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

1.300.0000 0,0000 1.300,0000 23,9000 
PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, 
TAMANHO  

87- MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA 

28 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

3.720,0000 0,0000 3.720,0000 6,2200 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA,  
86- PERA NACIONAL DA EPOCA, DE 

29 
PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E 1.200,0000 0,0000 1.200,0000 7,1000 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E 1  

30 72 - PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 72,0000 0,0000 72,0000 9,4100 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACT 

77 - REPOLHO VERDE, EM CABECA 

31 
FECHADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

3.800,0000 765,5000 3.034,5000 3,1900 
CASCA PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFE  

82 - TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

33 COM APROXIMADAMENTE 80% DE 11.700,0000 583,0000 11.117,0000 6,0500 
MATURACAO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENR  
83- UVA COLONIAL COM TAMANHO E 

34 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 1.350,0000 0,0000 1.350,0000 10,2300 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS, SE  

84 - VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

35 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 500,0000 0,0000 500,0000 12,5300 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
UMIDADE, P  
158 - BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. 

36 SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL 6.900,0000 144,8000 6.755,2000 24,5500 
COZIDOS E QUEIMADOS.  
159 - BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 

37 KG. SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL 6.900,0000 247,0000 6.653,0000 27,0000 
COZIDOS E Q UEIMADOS.  

38 199 - CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 7600,0000 1.165,0000 6.435,0000 18,2400 

236 - MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, 
39 COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 3.500,0000 597,0000 2.903,0000 15,8800 

EMBALAGEM DE 01 KG.  

23221 - ALHO PORO IN NATURA, DE 
41 PRIMEIRA, SEM RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, 360,0000 0,0000 360,0000 15,3900 

DE BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 5 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
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23222 - RABANETE, IN NATURA, DE 

42 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM 3147,0000 0,0000 3.147,0000 6,9700 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E 1  

23223 - VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA 

43 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 3.720,0000 0,0000 3.720,0000 5,2900 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SE  
23224 - MILHO VERDE, NO PONTO PARA 

44 
CONSUMO, EM ESPIGAS PADROES DE 150 900,0000 0,0000 900,0000 8,0100 
GRAMAS CADA, DESCASCADAS, SEM 
LESÕES.  
21243 - ABOBORA CABOTIA, IN NATURA 

45 COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM 710,0000 0,0000 710,0000 5,4300 
LESOES, PERFURACOES E CORTES.  

23225 - PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

46 
QUALIDADE, COM TAMANHO E 2.000,0000 0,0000 2,000,0000 4,9600 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E 
INTACTO, SEM  
217 - FEIJAO CARIOCA TIPO 1, 

47 
CONSTITUIDOS DE GRAOS INTEIROS, 2.500,0000 0,0000 2.500,0000 8,4300 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS.  

23226 - MORANGO, CONGELADO, DE 

48 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 1.300,0000 0,0000 1.300,0000 25,1700 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
PODRIDAO, TAMANH  

23227 - PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 

49 
KG, EMBALADO EM SACOS PLASTICOS 2.5000000 0,0000 2.500,0000 14,7600 
TRANSPARENTES, ATOXICOS, 
RESISTENTES  

23228 - RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

50 
COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

5.000,0000 0,0000 5.000,0000 6,6400 
DESCOLORACAO. INTACTAS, FIRMES E 
BEM  
23229 - BERINJELA DE PRIMEIRA 

51 
QUALIDADE, DE TEXTURA HERBÁCEA E 1.000,0000 0,0000 1.000,0000 7,0900 
PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS, 
SEM TRA  

23230 - SALSÃO COM RAIZ, CAULE E 

52 
FOLHAS, PESANDO EM MEDIA 500 

1.0000000 0,0000 1.000,0000 9.1300 
GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARE  

Para as colunas Quantidade Autorizada e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por Valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
	 Emissão: 20102/2024 às 15:42 - Usuário: 100- sandrap 



2610212024, 15:51 Email - Departamento de Compras - Outlook 

 

Orçamento 

ovidio gambim <msaocristovao@yahoo.com.br > 
Seg, 26102/2024 15:53 

Para: Departamento de Compras <comprascw@hotmail.com > 

1 anexos (17 KB) 

MODELO ORÇAMENTO MERENDA AGRICULTURA.xlsx; 

 

n~52,1  

1 

111 



/cPÍo> 

ORÇAMENTO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

LOTE ITEM 
QUANTIDADE 

UN 
COD. 

DESCRIÇAO VALOR UNITÁRIO R$ 
ESTIMADA PMCV 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE 

MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
1 1 21525 KG 57 5,99 

MANIPULACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

ABOBRINHA 	VERDE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

1 2 1320 KG 35 QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM 3,49 

[[SOES, PERFURACOES E CORTES 

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 	GRAOS 

1 3 4750 KG 218 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS 9,99 

ESTRANHOS. 

1 4 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS SABORES. 12,99 

1 5 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 51,99 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A 
1 6 8136 KG 41 4,75 

70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
1 7 2200 KG 9105 9,99 

MANIPULACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 
1 8 7000 KG 75 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 8,99 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 	MANTEIGA, 

1 9 700 KG 32 
CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 	MATURACAO 	QUE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM AUSENCIA 
10,5 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 	FOLHAS 

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
1 10 10900 UN 37 

PÉS FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PES COM 175 

GRAMAS. 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, 

1 11 2900 KG 46 
UNIFORMIDADE 	NO 	TAMANHO 	E 	NA 	COR, 	SEM 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	SEM 
4,99 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA A SUPERFICIE. 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 

ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	COLORACAO 
1 12 3500 UN 47 7,99 

UNIFORME E SEM MANCHAS. EM MAÇOS DE NO 

MINIMO 450 GRAMAS 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM 
1 13 2500 UN 55 8,5 

CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS 



l io, vo 
TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM FLS.._.L 

DEFEITOS, COM 	FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM é 
1 14 6500 MÇO 81 TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

VN4,75 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO 

SALSA E CEBOLINHA. 

ACELGA DE PRIMEIRA QUALIDADE EM CABECA FIRME 
1 15 890 UN 36 ' 699 

E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

1 16 280 MÇO 40 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 4,99 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GR. 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME SEM LESOES RACHADURAS OU CORTES SEM 
1 17 2320 KG 42 55 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE. 

CEBOLA 	BRANCA 	EM 	CABECAS, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM CASCA PROTETORA NAO BROTADA 
1 18 4800 KG 49 ' 	 ' 599 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS.  

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 19 3147 KG 50 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 6,99 

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO 	INTACTAS 	FIRMES 	E 	BEM 
1 20 1840 MÇO 51 499 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS. 

CHUCHU 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 

1 21 2400 KG 52 LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 5,99 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE. 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
1 22 1250 MÇO 54 4,99 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 

1 23 385 KG 88 INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM 3,99 

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, 

CRUA 	CORTADA 	EM 	PEDACOS 	CONGELADA. 
1 24 3600 KG 62 ' 799 

EMBALAGEM: 	PLASTICA, 	FLEXIVEL, 	ATOXICA, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 	LARVAS, 

1 25 6820 KG 65 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 3,5 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

MELAO 	AMARELO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 

1 26 2400 KG 66 LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 6,99 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 
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MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, \, 	F.)  
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, 

1 27 1300 KG 68 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 38 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURAÇÕES OU CORTES. 

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 28 3720 KG 87 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 11,75 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

1 29 1200 KG 86 POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 9,99 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 30 6050 KG 72 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 10,5 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 	PROTETORA, 	SEM 
1 31 3800 KG 77 3,99 

FERIMENTOS OU 	DEFEITOS, 	SEM 	MANCHAS, 	COM 

COLORACAO UNIFORME. 

TANGERINA IN 	NATURA, 	DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 32 2500 KG 80 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 11,75 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 	SEM 
1 33 11700 KG 82 8 , 75 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 

COM COLORACAO UNIFORME, 

UVA 	COLONIAL 	COM 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS 
1 34 1350 KG 83 115 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

VAGEM 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

1 35 500 KG 84 COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 14,99 

TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS 
1 36 6900 PCT 158 21 

BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

BOLACHA 	DE 	FUBA 	PACOTES 	DE 	01 	KG. 	SERAO 
1 37 6900 PCT 159 21 

REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

1 38 7600 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 17,5 

MACARRAO CASEIRO CONGELADO 	COMPOSTO POR 
1 39 3500 KG 236 195 

FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES ARTIFICIAIS, 

1 40 9000 UN 285 COM CONSERVACAO FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS 5,99 

SABORES EMBALAGEM DE 500 ML 
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ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, \ 
BULBO 	INTEIRIÇO, 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 	FIRME 	E 

INTACTO, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 	CORTES, 

41 360 KG 23221 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS 4,5 

E 	LARVAS, 	EMBALAGEM 	COM 	IDENTIFICACAO 	DO 

PRODUTO, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

42 3147 KG 23222 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 4,5 

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

43 3720 KG 23223 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 5,99 

PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

MILHO VERDE, 	NO 	PONTO 	PARA CONSUMO, 	EM 

44 6000 UN 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, 1,5 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA CABOTIA IN NATURA COM TAMANHO E COR 
45 710 KG 21243 ' 4 

UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES. 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

TAMANHO 	E 	COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 
46 2000 KG 23225 2,99 

INTACTO, 	SEM 	PERFURAÇOES, 	SEM 	CORPOS 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 

47 2500 KG 217 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS 10,5 

ESTRANHOS. 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

48 1300 KG 23226 LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, 35 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM 

SACOS 	PLASTICOS 	TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 

RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL 
49 2500 UN 23227 14 5 

NAO 	RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 	CONTENDO 

ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO PRODUTO 

EMBALADO, VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 	FOLHAS 

VERDES SEM TRACOS DE DESCOLORACAO INTACTAS 
50 5000 MÇO 23228 . 499 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 	COM EM 

MÉDIA 175 GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 	TEXTURA 

HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS, 
51 1000 KG 23229 12,99 

SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDAS. 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 

MÉDIA 500 GRAMAS LIMPO E EMBALADO EM PACOTES 
52 1000 MÇO 23230 5 

TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTOR 

E DATA DE VALIDADE.  

VALOR TOTAL EM R$ 531,47 
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Ass: 

Razão social: SUPERMERCADO SAO CRISTOVAO 

CNPJ: 07.882.240/0001-06 

Telefone: 46-99101-2929 

endereço AVVEREADOR ORLANDO FERRI ,522 

e-mail: MSAOCRISTOVAO@YAHOO.COM.BR  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
	

14.131-3 

Agência 
	

2008-7 

Banco: 
	

BRASIL AS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl*-K~~ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.882.24010001 -06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0910312006 

NOME EMPRESARIAL 

SUPERMERCADO SAO CRISTOVAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

MERCADO E LANCHONETE SAO CRISTOVAO EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.11 -3 -02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV VEREADOR ORLANDO FERRI 	 522 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
85.550 -000 	 1  SAO CRIST. 12 0  PARTE 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

MSAOCRISTOVAO@YAHOO.COM.BR 	 (46) 3232 - 1438 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0910312006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

iS 

1 
- CI 

VtJ'V 

26102/2024, 15:52 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2610212024 às 16:00:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

07.882.240/0001-06 

NOME EMPRESARIAL: 

SUPERMERCADO SAO CRISTOVAO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

RS40.00000 (Quarenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

OVIDIO GAMBIM 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Errr:Odo no da 2610212024 às 16:00 (data e hora de Bras/a( 
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ANEXO VIII 	
( 	

4 
RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 
Médio 

Valor Total 

ABACATE tamanho e coloração uniformes, isento de 
enfermidades, 	material terroso e 	umidade externa 

1 1.500 Kg anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do R$ 4,86 R$ 7.290,00 
manuseio 	e 	transporte, 	embalagem 	transparente, 
atóxica, 	contendo 	identificação 	do 	produto, 	peso 
líquido.  
ABOBORA TIPO CABOTIÁ, 	tamanho e coloração 
uniformes, isenta de enfermidades, material terroso e 

2 1.000 Kg umidade 	externa 	anormal, 	sem 	danos 	físicos 	e R$ 3,57 R$ 3.570,00 
mecânicos 	oriundos 	do 	manuseio 	e 	transporte, 
acondicionada em caixa própria.  
ABÓBORA 	TIPO 	CABOTIA, 	DESCASCADA 	e 
resfriada em temperatura máxima de 7°C, isenta de 

3 600 Kg enfermidades, 	com 	ausência 	de 	sujidades, 	sem R$ 5,57 R$ 3.342,00 
danos físicos oriundos 	de 	manuseio 	e transporte, 
acondicionadas em embalagens atóxicas.  
ABOBRINHA, tamanho e coloração uniformes, isenta 
de enfermidades, material terroso e umidade externa 

4 1.500 Kg 
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do R$ 4,64 R$ 6.960,00 
manuseio 	e 	transporte, 	embalagem 	transparente, 
atóxica, 	contendo 	identificação 	do 	produto, 	peso 
líquido, nome e endereço do fornecedor. 
ACELGA/COUVE CHINESA, apresentando tamanho, 
cor e com formação uniforme, 	devendo ser bem 

5 1.500 Kg desenvolvida, acondicionada em embalagem atóxica R$ 6,03 R$ 9.045,00 
transparente própria, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas.  
ACHOCOLATADO EM PÓ, açúcar mascavo e cacau 
em pó. Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá 
conter 	externamente 	os 	dados 	de 	identificação, 

6 300 Kg 
procedência, 	informações 	nutricionais, 	data 	de 

R$ 23,83 R$ 7.149,00 
validade, 	e 	atender as 	especificações técnicas. 	O 
produto 	deverá 	apresentar validade 	mínima 	de 	6 
meses a partir da data de entrega. Apresentar licença 
sanitária atualizada.  
AGRIÃO, verde, tenro, viçoso, textura e consistência 

7 30 Kg de 	vegetal 	fresco, 	livre 	de 	folhas 	amarelas, R$ 9,21 R$ 276,30 
acondicionado em pacote transparente atóxico. 

ALFACE ORGÂNICA, sem lesões de origem física ou 

8 4000 Kg mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração R$ 11,10 R$ 44.400,00 
uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em pacote transparente atóxico.  
ALFACE, sem lesões de origem física ou mecânica, 

9 6.000 Kg 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, R$ 8,90 R$ 53.400,00 
isentas 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 
acondicionada em pacote transparente atóxico.  
ALHO, de boa qualidade, compacto e firme, sem 
danos, 	apresentando 	tamanho 	médio/grande 	e 
conformação 	uniforme, 	devendo 	ser 	bem 
desenvolvido, 	isento 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 

10 400 Kg materiais estranhos. Sem réstia, bulbo inteiro e são, R$ 23,93 R$ 9.572,00 
sem 	brotos. 	Não 	apresentando 	grãos 	chochos, 
ardidos, manchados ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos 
fertilizantes.  

ALHO PORÓ, firme e integro, isento de sujidades, 
11 60 Kg parasitas e materiais estranhos. Acondicionado em R$ 17,85 1 	R$ 1.071,00 

embalagem atóxica transparente. 
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ALMEIRÃO/CHICÓRIA, 	ORGÂNICO 	apres& ' 

12 500 K Kg tamanho, cor característica e com formação uniforme, 
R 	9,02 R 	4.510,  devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 

embalagem atóxica transparente.  
ALMEIRÃO/CHICÓRIA 	apresentando tamanho, cor 

13 1000 Kg 
característica e com formação uniforme, devendo ser 

R$ 822 R$ 8 220 00 bem 	desenvolvida, 	acondicionada 	em 	embalagem 
atóxica transparente.  
BANANA, 	em 	pencas, 	de 	primeira, 	tamanho 	e 
coloração 	uniformes, 	com 	polpa 	firme 	e 	intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 

14 25.000 Kg mecânicos 	oriundos 	do 	manuseio 	e 	transporte, R$ 4,25 R$ 106.250,00 
embalagem 	transparente, 	atóxica, 	contendo 
identificação 	do 	produto, 	peso 	líquido, 	nome 	e 
endereço do produtor.  
BATATA 	DOCE 	de 	qualidade, 	cheiro 	e 	sabor 
próprios, de boa qualidade, com cozimento garantido, 

15 6.000 Kg compacta e firme, isenta de material terroso, mofos e R$ 3,88 R$ 23.280,00 
sem 	partes arroxeadas, 	acondiocionada 	em 	caixa 
própria.  

16 50 Kg BERINJELA, firme e integra, textura e consistência R$ 6,34 R$ 317,00 
de vegetal fresco, livre de podridão ou murchado.  
BETERRABA, de ótima qualidade, fresca, compacta 
e firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração 

17 4.000 Kg uniformes, devendo ser bem desenvolvida; isenta de R$ 4,85 R$ 19.400,00 
material terroso e mofos, acondicionada em caixa 
própria.  

BOLACHA 	CASEIRA, 	com 	farinha 	de 	aveia. 
Embalagem plástica transparente de 1kg, contendo 

18 250 Kg rotulagem do produto, com identificação do produtor, R$ 26,76 R$ 6.690,00 
prazo 	de 	validade, 	informação 	nutricional, 	lote 	e 
demais 	informações 	conforme 	legislação 	vigente. 
Apresentar licença sanitária atualizada.  
BRÓCOLIS, compacto e firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

19 4.000 Kg coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas R$ 8,43 R$ 33.720,00 
e 	larvas, 	acondicionada 	em 	pacotes 	transparente 
atóxico.  
BRÓCOLIS, ORGÂNICO, compacto e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 

20 2.000 Kg cortes, tamanho e coloração uniformes, isentas de R$ 10,64 R$ 21.280,00 
sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 	acondicionada 	em 
pacotes transparente atóxico.  
CAQUI, sem lesões, sem rachaduras, sem danos 

21 3.500 Kg 
físicos e mecânicos, devendo ser bem desenvolvido, 

R$ 7,68 R$ 26.880,00 
isento de parasitas e larvas, acondicionado em caixa 
própria.  

CENOURA, vermelha alaranjada, sem lesões, sem 
rachaduras, 	não 	apresentar 	defeitos 	internos 	e 

22 5.000 Kg externos que prejudiquem o consumo, sem danos R$ 4,91 R$ 24.550,00 
físicos e mecânicos, devendo ser bem desenvolvida, 
não 	fibrosa, 	isenta 	de 	material 	terroso 	e 	mofos, 
acondicionada em embalagem transparente atóxica.  
CHEIRO VERDE, misto de salsinha e cebolinha, sem 

23 500 Kg 
lesões de origem física ou mecânica, tamanho e R$ 16,93 R$ 8.465,00 
coloração 	uniforme, 	isenta 	de 	sujidades, 
acondicionada em pacote transparente atóxico.  
CHEIRO VERDE, ORGÂNICO, misto de salsinha e 

24 300 Kg 
cebolinha, sem lesões de origem física ou mecânica, 

R$ 22,00 R$ 6.600,00 
tamanho e coloração uniforme, isenta de sujidades, 
acondicionada em pacote transparente atóxico.  
CHUCHU, compacto e firme, sem lesões de origem 

25 2 500 Kg 
física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e R$ 4,07 	. 	 R$ 10.175,00 
coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionada em caixas próprias.  
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- 
COUVE 	FLOR, 	sem 	lesões de origem física ou -- 	-- 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 

26 500 Kg uniformes, 	isentas 	de 	sujidades, 	parasitas, R$ 8,30 R$ 4.150,00 
acondicionada 	em 	pacote 	atóxico 	próprio 	e 
transparente.  
COUVE FOLHA, ORGÂNICA, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

27 700 Kg coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas, R$ 12,80 R$ 8.960,00 
acondicionada 	em 	pacote 	atóxico 	próprio 	e 
transparente.  
COUVE FOLHA, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 

28 800 Kg uniformes, 	isentas 	de 	sujidades, 	parasitas, R$ 9,80 R$ 7.840,00 
acondicionada 	em 	pacote 	atóxico 	próprio 	e 
transparente.  
DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO. Sabores Variados. 
Fabricado com fruta fresca, íntegro, com consistência 
adequada, 	produzido 	de 	forma 	artesanal, 	sem 
conservantes, corantes e outros aditivos, produzido 

29 50 Kg em 	agroindústria 	certificados 	e 	autorizados 	pela R$ 32,50 R$ 1.625,00 
Vigilância 	Sanitária. 	Embalagem 	deve 	ser 	plástico 
transparente ou vidro, lacrada e com indicação do 
peso, 	data 	de 	validade 	e 	ingredientes. 	Validade 
mínima de 30 dias a contar da entrega.  
DOCE DE FRUTAS, Sabores Variados. Fabricado 
com 	fruta 	fresca, 	íntegro, 	com 	consistência 
adequada, 	produzido 	de 	forma 	artesanal, 	sem 
conservantes, corantes e outros aditivos, produzido 

30 300 Kg em 	agroindústria 	certificados 	e 	autorizados 	pela R$ 25,00 R$ 7.500,00 
Vigilância 	Sanitária. 	Embalagem 	deve 	ser 	plástico 
transparente ou vidro, lacrada e com indicação do 
peso, 	data 	de 	validade 	e 	ingredientes. 	Validade 
mínima de 30 dias a contar da entrega.  
DOCE DE 	FRUTAS SEM AÇUCAR, 	Sabores 
Variados, Fabricado com fruta fresca, 	íntegro, com 
consistência 	adequada, 	produzido 	de 	forma 
artesanal, 	sem 	conservantes, 	corantes 	e 	outros 

31 100 Kg 
aditivos, 	produzido 	em 	agroindustria 	certificados 	e 

R$ 27,66 R$ 2.766,00 
autorizados 	pela 	Vigilância 	Sanitária. 	Embalagem 
deve ser plástico transparente ou vidro, 	lacrada e 
com 	indicação 	do 	peso, 	data 	de 	validade 	e 
ingredientes. Validade mínima de 15 dias a contar da 
entrega.  
ESPINAFRE de primeira, apresentando tamanho, cor 

32 400 Kg 
característica e com formação uniforme, devendo ser 

R$ 12,61 R$ 5.044,00 
bem 	desenvolvida, 	acondicionada em 	embalagem 
atóxica transparente.  

FARINHA DE MILHO - FUBÁ, de ótima qualidade, 
coloração uniforme, sem sujidades, material terrosos, 

33 2.500 Kg Próprio para ,  o consumo humano. 	Embalado em R$ 5,23 R$ 13.075,00 
polietileno atoxico, contendo 1Kg e validade 3 meses 
a partir data de entrega, contento data de fabricação, 
valide, lote.  
FEIJÃO PRETO/CARIOCA, apresentando tamanho, 
cor e com formação uniforme, devendo ser bem 

34 7.000 Kg desenvolvida, 	sem 	sujidades, 	material 	terrosos, R$ 7,45 R$ 52.150,00 
próprio 	para 	o 	consumo 	humano, 	embalado 	em 
pacote atóxico transparente.  

271 - 85.501--04 - Pt 
4.(. 322O1S4.4 

Crarn o ru, 

 

Página 29 de 33 

0.> 
(a 

O (a O. O 
o 
'o a) (a> 
.5 
a, (a 
<o- 

Brasil 

L 



FRANGO CAIPIRA, picado, congelado, com teor total ! 	 ) 

de água conforme determinado pela IN 32/2010 do \ 
MAPA. Apresentar consistência firme não amolecida, \ 
odor e 	cor característicos. 	Isento 	de 	miúdos. 	Não "... 	, 

deve apresentar formações de cristais de gelo, penas 
35 1.000 	Kg e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras R$ 23,97 R$ 23.970,00 

por congelamento. Acondicionada em embalagem de 
polietileno 	atóxico 	resistente, 	com 	rotulagem 
constando 	identificação 	do 	produto, 	marca 	do 
fabricante, número do serviço de inspeção sanitária 
do estabelecimento produtor, lote e data de validade.  

IOGURTE SABORES VARIADOS, acondicionado em 

36 5.000 	L 
saco plástico de polietileno (sache), resfriado entre 1 

R$ 9,16 R$ 45.800,00 
e 60  C, contendo 1 litro, produzido de acordo com a 
legislação vigente.  

JABUTICABA, 	madura, 	tamanho 	e 	coloração 

37 300 Kg 
uniformes, sem lesões de origem física e mecânica, 

R$ 8 , 10 R$ 2.430,00 
perfurações e cortes, acondicionado em embalagem 
transparente e atóxica.  

LARANJA, de ótima qualidade, fresca, compacta e 
firme, 	isenta 	de 	sujidades, 	tamanho 	e colorações 
uniformes, 	devendo 	ser 	bem 	desenvolvida. 

38 15.000 Kg 
apresentando grau de maturação tal que lhe perm ita 

R$ 4,00 R$ 60.000,00 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em 	condições adequadas 	para 	o consumo. 	Não 
apresentando sinais de fruta oxidada, Acondicionada 
em embalagens apropriadas.  

LEITE INTEGRAL TIPO A, teor de matéria gorda 
mínimo de 3%; e com validade mínima de 5 dias a 
partir da data de entrega, embalado em pacote de 
polietileno leitoso, armazenado a temperatura de até 

39 20.000 L 7°C, contendo 1 litro; e suas condições deverão estar R$ 6,33 R$ 126.600,00 
de 	acordo 	com 	a 	1N62/2011 	e 	suas 	posteriores 
alterações; 	produto sujeito à verificação no ato da 
entrega 	aos 	procedimentos 	administrativos 
determinados pelo mapa.  

LEITE INTEGRAL, teor de matéria gorda mínimo de 
3%; e com validade mínima de 5 dias a partir da data 
de 	entrega, 	embalado 	em 	pacote 	de 	polietileno 
leitoso, 	armazenado 	a 	temperatura 	de 	até 	7°C, 

40 50.000 L contendo 1 litro; e suas condições deverão estar de R$ 6,08 R$ 304.000,00 
acordo 	com 	a 	lN62/201 1 	e 	suas 	posteriores 
alterações; 	produto sujeito à verificação no ato da 
entrega 	aos 	procedimentos 	administrativos 
determinados pelo mapa.  

MACARRÃO 	CASEIRO, 	resfriado, 	tipo 
espaguete, composto 	de 	farinha 	de 	trigo 	e 	ovos 
(mediante aprovação de amostra pode ser adicionado 

41 1.000 Kg de 	corantes 	naturais: 	legumes 	diversos 	e R$ 20,48 R$ 20.480,00 
especiarias), 	acondicionado 	em 	bandejas 	de 	1kg. 
Apresentar Rótulo contendo informação Nutricional, 
data de fabricação e validade.  

MANDIOCA DESCASCADA, 	higienizada, aspecto 
alongado, cheiro e sabor próprios, de boa qualidade, 

42 6.000 Kg 
com cozimento garantido, compacta e firme, isenta R$ 6,85 R$ 41.100,00 
de 	material 	terroso, 	mofos, 	sem 	folhas 	e 	talos. 
Entregue em embalagem de 1 Kg, própria congelada 
à -18 °C.  

MELANCIA 	apresentando 	tamanho, 	cor 	e 	com 

43 5.000 Kg 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvida, R$ 2,75 R$ 13.750,00 
acondicionada em caixa própria, livre de parasitas e 
larvas.  

MILHO 	VERDE 	SEM 	PALHA, 	apresentando 
tamanho, 	cor 	e 	com 	formação 	uniforme, 	grãos 

44 4.000 Kg 
macios, 	devendo 	ser 	bem 	desenvolvida, 	livre de R$ 6,60 R$ 26.400,00 
parasitas e larvas, embalagem transparente, atoxica, 
contendo identificação do produto peso líquido, nome 
e endereço do fornecedor. Características própria da  
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r 7 	. 

espécie e variedade. 	 "- 4# 

45 300 Kg MOLHO DE TOMATE. Sem adição de aditivos OU R$ 18,32 R$ 5.496,00 
conservantes. Apresentar licença sanitária atualizada.  
MOLHO DE TOMATE ORGANICO. Sem adição de 

46 300 Kg aditivos ou conservantes. Apresentar licença sanitária R$ 20,36 R$ 6.108,00 
atualizada.  
MORANGO 	nacional, 	com 	coroa, 	tamanho 	e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 

47 500 Kg com polpa firme e intacta, bandeja plástica, atóxica, R$ 24,73 R$ 12.365,00 
com etiqueta contendo identificação do produto, peso 
líquido, nome e endereço do fornecedor.  
MORANGO CONGELADO, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, com polpa 

48 400 Kg 
firme e intacta, embalado em plástico transparente, 

R$ 27,77 R$ 11.10800 
atoxico, 	com 	etiqueta 	contendo 	identificação 	do 
produto, 	peso 	líquido, 	nome 	e 	endereço 	do 
fornecedor.  
PÃO CASEIRO, com aspecto e sabor característico, 
fresco e em consistência e crescimento adequados, 
deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 
em perfeito estado de conservação e de acordo com 

49 300 Kg 
as boas práticas de fabricação. 	Embalagem plástica 

R$ 15,31 R$ 4.593,00 
transparente 	de 	500g, 	contendo 	rotulagem 	do 
produto, 	com 	identificação 	do 	produtor, 	prazo 	de 
validade, 	informação 	nutricional, 	lote 	e 	demais 
informações conforme legislação vigente. Apresentar 
licença sanitária atualizada.  
PÃO CASEIRO, DE MILHO com aspecto e sabor 
característico, 	fresco 	e 	em 	consistência 	e 
crescimento adequados, 	deve ser preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 
conservação e de acordo com as boas práticas de 

50 700 Kg fabricação. 	Embalagem 	plástica 	transparente 	de R$ 16,23 R$ 11.361,00 
500g, 	contendo 	rotulagem 	do 	produto, 	com 
identificação 	do 	produtor, 	prazo 	de 	validade, 
informação 	nutricional, 	lote 	e 	demais 	informações 
conforme 	legislação 	vigente. 	Apresentar 	licença 
sanitária atualizada.  
PÃO CASEIRO INTEGRAL, com aspecto e sabor 
característico, 	fresco 	e 	em 	consistência 	e 
crescimento adequados, 	deve ser preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 
conservação e de acordo com as boas práticas de 

51 500 Kg 
fabricação. 	Deve 	conter 	no 	mínimo 	30% 	de 

R$ 19,42 R$ 9.710,00 
ingredientes 	integrais. 	Embalagem 	plástica 
transparente 	de 	500g, 	contendo 	rotulagem 	do 
produto, 	com 	identificação 	do 	produtor, 	prazo 	de 
validade, 	informação 	nutricional, 	lote 	e 	demais 
informações conforme legislação vigente. Apresentar 
licença sanitária atualizada.  
PÃO DE LEGUMES (cenoura, espinafre, beterraba, 
mandioca, etc.) com aspecto e sabor característico, 
fresco e em consistência e crescimento adequados, 
deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 
em perfeito estado de conservação e de acordo com 

52 500 Kg as boas práticas de fabricação. 	Embalagem plástica R$ 21,22 R$ 10.610,00 
transparente 	de 	500g, 	contendo 	rotulagem 	do 
produto, 	com 	identificação 	do 	produtor, 	prazo 	de 
validade, 	informação 	nutricional, 	lote 	e 	demais 
informações conforme legislação vigente. Apresentar 
licença sanitária atualizada.  
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PEIXE FILÉ DE TILÁPIA, sem espinhas, em filé, 	1i' !' 
couro/pele, 	congelado, 	com 	cor, 	cheiro 	e 	sabor 
próprio, 	sem 	manchas 	esverdeadas 	e 	parasitas, 
acondicionado em embalagem, atóxica, 	embalagem 
com 	rótulo, 	carimbo 	de 	inspeção 	com 	validade 
mínima de 6 meses a contar da data da entrega, e 

53 1500 	1< Kg 
suas condições deverão estar de acordo com as 

R 	37,85 R$ 56 775 00 normas do RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção do 
SIM, 	SIP 	e/ou 	SIF, 	não 	possuir as características 
PSE e DFD, produto sujeito à verificação no ato da 
entrega 	aos 	procedimentos 	administrativos 
determinados 	pela 	Secretaria de Agricultura. 	Deve 
constar peso líquido, (antes do congelamento) e peso 
bruto após congelamento.  
PEPINO de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
isenta de enfermidades, material terroso e umidade 
externa 	anormal, 	sem 	danos físicos 	e 	mecânicos 

54 400 Kg oriundos 	do 	manuseio 	e 	transporte, 	embalagem R$ 5,05 R$ 2.020,00 
transparente, 	atóxica, 	contendo 	identificação 	do 
produto, 	peso 	líquido, 	nome 	e 	endereço 	do 
fornecedor.  
PÊSSEGO de primeira, sem lesões, sem rachaduras, 

55 3.000 Kg 
sem danos físicos e mecânicos, devendo ser bem 

R$ 10,76 R$ 32.280,00 
desenvolvido, isento de parasitas, larvas e sujidades, 
acondicionado em caixa própria.  
PIMENTÃO, firme e integro, fresco, isento de terra, 
tamanho 	e 	coloração 	uniformes, 	sem 	lesões 	de 

56 50 Kg origem 	física 	e 	mecânica, 	perfurações 	e 	cortes, R$ 8,44 R$ 422,00 
acondicionado 	em 	embalagem 	transparente 	e 
atóxica.  
POLPA DE FRUTA, sabores diversos,apresentação 
na forma de polpa de fruta congelada, 	qualidade 

57 500 Kg 
líquido 	obtido 	da 	fruta 	madura 	e 	sã, 	isento 	de 

R$ 27,32 R$ 13.660,00 
fragmentos 	das 	partes 	não 	comestíveis 	e 	sem 
açúcar, com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e 
sabor próprios.  
QUIRERA DE MILHO AMARELA, despeliculado, tipo 

58 1.000 Kg 
01,baixo 	grau 	de 	impureza, 	embalagem 	de 

R$ 6,24 R$ 6.240,00 
polietileno atoxico, contendo 01 kg e validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data da entrega.  
RABANETE, 	limpo, 	firme 	e 	integro, 	textura 	e 

59 200 Kg consistência 	de 	vegetal 	fresco, 	livre 	de 	podridão, R$ 7,74 R$ 1.548,00 
embalado em pacote atóxico transparente.  
REPOLHO, ORGÂNICO, de primeira, sem lesões, 

60 2.000 Kg 
sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, cor R$ 4,67 R$ 9.340,00 
e 	com 	formação 	uniforme, 	devendo 	ser 	bem 
desenvolvida, acondicionada em caixa própria.  
REPOLHO, 	de 	primeira, 	sem 	lesões, 	sem 

61 4.500 Kg 
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, cor e R$ 4,12 R$ 18.540,00 
com 	formação 	uniforme, 	devendo 	ser 	bem 
desenvolvida, acondicionada em caixa própria.  
RÚCULA, de primeira, apresentando tamanho, cor 

62 200 Kg 
característica e com formação uniforme, devendo ser R$ 10,54 R$ 2 108 00 
bem 	desenvolvida, 	acondicionada 	em 	embalagem 
atóxica transparente.  
SALSÃO, talo fresco, sem rachaduras e fiapos, a raiz 

63 120 Kg 
deve ser firme, sem rachaduras e mofo. 	Isento de 

R$ 14,29 R$ 1.714,80 
sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 	acondicionado 	em 
pacote transparente atóxico.  
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lí 
SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL ORGIkS&4Q, 

' 

composto extraído 	pelo esmagamento das psz 
comestíveis 	de 	frutas 	carnosas; 	apresentação 	na 
forma líquida, embalagem com rótulo que garanta a 
qualidade 	liquida 	obtida 	da 	fruta 	madura 	e 	sã: 
processo 	tecnológico 	adequado, 	submetido 	a 

64 1.000 L tratamento 	que 	assegure 	sua 	apresentação 	e R$ 20,33 R$ 20.330,00 
conservação até o consumo; isento de fragmentos 
das partes não comestíveis e sem açúcar: cor, cheiro 
e sabor próprio: validade mínima 180 dias a contar da 
data da entrega: e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 272 de 22 de setembro 
de 2005 e suas alterações.  
SUCO 	DE 	UVA 	TINTO 	INTEGRAL, 	composto 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis 
de frutas carnosas: apresentação na forma líquida, 
qualidade 	liquido 	obtido 	da 	fruta 	madura 	e 	sã; 
processo 	tecnológico 	adequado, 	submetido 	a 

65 2.000 L 
tratamento 	que 	assegure 	sua 	apresentação 	e 

R$ 16,64 R$ 33.280,00 
conservaçao ate o consumo; isento de fragmentos 
das partes não comestíveis e sem açúcar; cor, cheiro 
e sabor próprio; validade mínima 180 dias a contar da 
data da entrega; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 272 de 22 de setembro 
de 2005 e suas alterações.  
TANGERINA 	(bergamota, 	ponkan, 	morgote), 	de 
ótima qualidade, fresca, compacta e firme, isenta de 

66 15.000 Kg sujidades, tamanho e coloração uniforme, devendo R$ 4,88 R$ 73.200,00 
ser 	bem 	desenvolvida, 	acondicionada 	em 
embalagens apropriadas.  
TOMATE MÉDIO aspecto globoso, misto com verdes 

67 3.000 Kg 
e maduros (cor vermelha), polpa firme intacta, isenta 

R$ 6,12 R$ 18.360,00 
de enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes e sujidades.  
TORTEI 	TIPO 	ROLO, 	recheado 	com 	abóbora, 
congelado, 	acondicionado 	em 	bandejas 	de 	1kg. 
Apresentar rotulagem do produto, com identificação 

68 200 Kg do produtor, data de fabricação, prazo de validade, R$ 24,79 R$ 4.958,00 
informação 	nutricional, 	lote 	e 	demais 	informações 
conforme 	legislação 	vigente. 	Apresentar 	licença 
sanitária atualizada.  
VAGEM de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
isenta de enfermidades, material terroso e umidade 

69 100 Kg externa 	anormal, 	sem 	danos físicos 	e mecânicos R$ 11,98 R$ 1.198,00 
oriundos 	do 	manuseio 	e 	transporte, 	embalagem 
transparente, atóxica.  

Valor total R$ 1.581.377,10 
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INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

TABELA DE PREÇOS PNAE - 2023 
ENTREGA SEMANAL 

Grupo Frutas Semanais Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
01 Abacate kg 458 5,73 5,95 7,44 
02 Abacaxi kg 4,60 5,75 5,98 7,48 
03 Banana caturra kg 4,27 5,34 5,55 6,94 
04 Banana maçã/prata kg 5,23 6,54 6,80 8,50 
05 Caqui chocolate/café kg 5,14 6,43 6,68 8,35 
06 Goiaba kg 5,77 7,21 7,50 9,38 
07 Jabuticaba kg 5,57 6,96 7,24 9,05 
08 Kiwi kg 12,67 15,84 16,47 20,59 
09 Laranja baiana/lima kg 4,79 5,99 6,23 7,78 
10 Laranja pera kg 3,36 4,20 4,37 5,46 
11 Maçã kg 6,89 8,61 8,96 11,20 
12 Mamão kg 6,62 8,28 8,61 10,76 
13 Manga kg 5,49 6,86 7,14 8,92 
14 Maracujá kg 8,27 10,34 10,75 13,44 
15 Melancia kg 2,90 3,63 3,77 4,71 
16 Melão kg 8,21 10,26 10,67 13,34 
17 Pera kg 6,49 8,11 8,44 10,55 
18 Pêssego kg 11,06 13,83 14,38 17,97 
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19 Tangerina mexe rica/mimosa/murcote/bergamota kg 4,87 6,09 6,33 7,91 

20 Tangerina poncã  kg 4,65 5,81 6,05 7,56 

21 Uva kg 9,79 12,24 12,73 15,91 
Padrão de qualidade geral: Frutos firmes, limpos, sem defeitos mecânicos ou doenças, nível de maturação compatível para transporte e consumo. 
Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 

Grupo Hortaliças e Semente  Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas . 

Convencional 
. 

Orgânico 
. 

Convencional Orgânico 
01 Acelga/couve chinesa kg 5,54 6,93 7,20 9,00 

02 Agrião  kg 8,84 11,05 11,49 14,37 

03 Alface  kg 8,37 10,24 10,88 13,31 

04 Couve manteiga -  kg 8,72 10,77 11,34 14,00 

05 Escarola   kg 7,01 8,76 9,11 11,39 

06 Espinafre  kg 9,34 11,68 12,14 15,18 

07 Ervilha torta  kg 13,96 17,45 18,15 22,69 

08 Pinhão  kg 8,52 10,65 11,08 13,85 

09 Quiabo  kg 10,02 12,53 13,03 16,28 

10 Rabanete  kg 7,35 9,19 9,56 11,94 

11 Repolho verde/roxo  kg 4,36 5,45 5,67 7,09 

12 Rúcula  kg 8,68 10 1 99 11,28 14,29 

Padrão de qualidade geral: Frescas, tamanho e coloração uniformes, bem desenvolvidas, firmes e intactas, isentas de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades e sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Os demais critérios estão descritos no Anexo 
XIII. 
Padrão de qualidade específico complementar: 

• 	Pinhão: deve ser somente a semente da pinha madura.  

7. n. 
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Grupo Legumes e tubérculos 1 

Item 	 Alimento 	 Unidade 

Preço (R$) 

Escolas do continente Escolas das ilhas 
. 

Convencional Organico Convencional Organico 
01 Abobrinha verde  kg 4,59 5,74  5,97 7,46 
02 Berinjela kg 4,98 6,23 6,47 8,09 

03 Beterraba kg 4,56 5,93 5,93 7,71 

04 - Brócolis kg 7,95 9,52 10,34 12,38 

05 Cenoura kg 6,04 7,43 7,85 9,66 
06 Chuchu kg 4,10 5,13 5,33 6,66 
07 Couve flor kg 7,72 9,65 10,04 12,55 
08 Milho verde com até 3 palhas kg 6,86 	- 

5,09 

- 8,58 

6,36 

- 	8,92 	- 

6,62 

11,15 
09 Pepino kg 8,27 
10 Tomate kg 6,03 7,54 7,84 9,80 
11 Vagem kg 12,35 15,44 16,06 20,07 
Padrão de qualidade geral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa, contendo 
etiqueta de rastreabilidade com o lote, produtor e CPF. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 
Padrão de qualidade específico complementar: 

o 	Milho verde: fornecido apenas com as camadas mais finas da palha (até 3 palhas), para evitar contaminação e desidratação. 

Grupo Leite - 	 Preço (R$) 
Item Alimento Unidade Convencional Escolas das ilhas 

01 Leite pasteurizado L 4,50 5,85 

Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 

1; 
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Grupo Temperos    Preço (R$)  

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico 

01 Alho nacional kg 26,04 32,55 33,85 42,32 

02 Alho poró kg 10,32 12,90 13,42 16,77 

03 Cebola kg 4,84 6,05 6,29 7,87 

04 Cebolinha Verde kg 13,90 16,24 18,07 21,11 

05 Limão kg 3,68 4,78 4,78 6,22 

06 Pimentão kg 7,36 9,20 9,57 11,96  

07 Salsinha kg 14,71 17,97 19,12 23,36 

08 Salsão  kg 9,10 11,38 11,83 14,79 

Padrão de qualidade geral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa. Os demais 
critérios estão descritos no Anexo XIII.  

Ít 
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Grupo Legumes e tubérculos II   Preço (R$)  

Item 	 Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
01 Abóbora descascada e picada  kg 5,66 7,08 7,36 9,20 

02 Batata doce 	 - kg 3,43 4,46 4,46 5,80 

03 Batata inglesa/monalisa/binje  kg 4,46 5 3 58 5,80 7,25 

04 Batata salsa/mandioquinha/mandioca salsa kg 9,69  12,11 12,60 1575 

05 Mandioca descascada e picada 

Palmito de pupunha 

kg 6,24 7 1 27 8,11 

18,98 - 
9,45 

23,73 06 kg 14,60 18,25 

Padrão de qualidade geral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa. Os demais 
critérios estão descritas no Anexo XIII. 
Padrão de qualidade específico complementar: 

• 	Abóbora e mandioca: descascadas, cruas, picadas, embaladas, transportadas e congeladas, em pacotes transparentes, com etiqueta 
nutricional, forma de conservação e validade mínima de 7 dias. Proveniente de estabelecimento com licença sanitária. 

• 	Palmito de pupunha só poderá ser fornecido uma vez por mês, na quantidade de até 25% do total mensal, apesar de integrar o grupo 
legumes, que é semanal. Deve estar picado, congelado, embalado, transportado e armazenado congelado, em pacotes transparentes, com 
etiqueta nutricnal, forma de conservação e validade mínima de 7 dias. Proveniente de estabelecimento com licença sanitária. 

Ir 
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Grupo Panificados 	 Preço (R$) 

Item 	 Alimento 	 Unidade 	
Escolas do continente 	1 	Escolas das ilhas 

1 Convencional 1 	Orgânico - 1 Convencional 1 	Orgânico 
1 	Pão casei o/aesanal 	 Kg 	 12,69 	 16,50 	 16,50 	 21,45 
Padrãodequalidade: pães fatiados*  em fatias finas, contendo etiqueta nutricional, validade para temperatura ambiente e de congelamento, nome 
do produtor e CPF. Pode ser caseiro simples, de leite, amanteigado, integral, de grão, milho, batata, abóbora, cenoura e afins. Proveniente de local 
comlicença sanitária. Osdem ais critérios estão descritos no Anexo XIII_ 	*Os pães  poderão ser entregues sem fatiarseo co légio assim solicitar.  

Grupo Sucodefrutas  

Item 	 Alimento 	 Unidade 

 Preço(R$)  
Escolasdocontinente Escolasdas ilhas 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
01 PolpadeAbacaxi kg 13,51 17,56 17,56 22,83 

02 PolpadeAcerola kg 12,80 16,65 16 1 65 21,64 

03 Polpa deAcerolacomlaranja kg 13,00 16,90 16,91 21,98 

04 PolpadeGoiaba kg 11,75 15,27 15,27 19,85 

05 Polpa deJuçara/Açaí kg 23,38 30,39  39,51 

06 Polpa de Mamão ou Mamão com kg 11,75 15,27 15,27 19,85 

07 PolpadeManga kg 11,75 15,27 15,27 	- 19,85 

08 Po l pa deMaracujá  kg 20,91 27,18 27,18 35,34 

09 PolpadeMorango  kg 17,60 22,87 22,88 29,73 

10 PolpadeUva kg 13,45 17,49 17,49 22,74 

11 Sucodelaranja/tangerina integral litro 12,70 - 15,88 16,51 20,64 

12 Sucodeuvaintegral litro 15,98 19,98 20,77 25,97 

Padrão _de_qualidade: etiqueta nutricional, validade, nome do produtor, registro no MAPA, sabor. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 

/d\ 
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ENTREGA BIMESTRAL 

Grupo Ovos 	- 	 -  Preço (R$) 
Item Alimento Unidade Escolas do continente Escolas das ilhas 

01 Ovos até tipo 2 dz 8,11 10,54 

Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 

Grupo Iogurte  Preço (R$) 

Item Alimento Unidade Escolas do continente Escolas das ilhas 
01 Bebida láctea L 4,26 5,54 

02 Iogurte L 8,20 10,66 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 

ENTREGA ANUAL 

Grupo Feijões 	_________ _______ _________________________ Prero (R$) 

Item 
1  
1 	 Alimento Unidade  

Escolas do continente Escolas das ilhas 
Convencional Orgânico Convencional Orgânico 

kg 8,96 11,20 11,65 14,56 01 Feijão carioca/cores até tipo 2 - 

02 Feijão preto até tipo 2 - kg 8,32 10,40 10,82 13,52 
Padrão de Identidade e Qualidade: o produto deverá estar limpo, isento de matéria terrosa parasitos e em perfeito estado de conservação; Validade 
mínima total de 12 meses e na entrega validade mínima de 10 meses (produto convencional). Embalagem plástica atóxica, transparente, termosoldada, 
resistente, de no máximo 1 kg, contendo denominação do produto data de fabricação e validade, procedência, lote e informação nutricional. Os demais 
critérios estão descritos no Anexo Xlii.  

i 	7_ 
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Grupo Arroz Preço (R$) 

Item 	 Alimento 	 Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
01 Arroz polido até tipo 2 kg 4,93 6,16 6,41 8,01 

02 Arroz parboilizado até tipo 2 kg 5,90 7,38 7,67 9,59 

Padrão de Identidade e Qualidade: classificado como longo fino (até tipo 2) ou longo (até tipo 2). Não é permitida a mistura de classes. Validade 
mínima total de 12 meses e na entrega validade mínima de 10 meses (produto convencional). Embalagem plástica atóxica, transparente, termosoldada, 
resistente, de no máximo 5 kg, contendo denominação do produto data de fabricação e validade, procedência, lote e informação nutricional. Os demais 
critérios estão descritos no Anexo XIII.  

Grupo Farinhas 	- Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional Convencional 
01 Farinha de mandioca branca, torrada ou biju kg 4,73 6,15 

02 Farinha de trigo branca kg 6,76 8,79 

03 	Fubá de milho * 

Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 
*0 fubá será entregue exclusivamente no armazém central.  

kg 5,35  

Grupo Grãos Preço (R$) 

Escolas do continente Escolas das ilhas 
Item Alimento Unidade  

Convencional Orgânico Convencional Orgânico 

01 Milho de pipoca kg 11 1 22 14,03 14,59 18,23 

Padrão de qualidade: o milho deverá se apresentar fisiologicamente desenvolvido, são, limpo e seco, classificação tipo 1, com capacidade de estourar, 
transformando-se em pipoca quando submetidos à temperatura de aproximadamente 180 0  O. Embalagem plástica atóxica, incolor, transparente, 
termosoldada, resistente, de no máximo 1 kg, contendo denominação do produto, data de fabricação e validade, procedência, lote e informação 
nutricional. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII.  

o 
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Grupo Frutas Anuais Preço (R$) 

Item Alimento Unidade Escolas do continente Escolas das ilhas 
. 

Convencional 
. 

Organico 
- 

Convencional Orgânico 
01 Ameixa kg 10,17 12,71 13,22 16,53 

02 Amora kg 10,12 12,65 13,16 16,45 

03 Framboesa kg 9,98 12,48 12,97 16,22 

04 Morango kg 24,03 30,04 31,24 39,05 
Padrão de qualidade geral: Frutos firmes, limpos, sem defeitos mecânicos ou doenças, nível de maturação compatível para transporte e consumo. 
Os demais critérios descritos no Anexo XIII. 
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EmaU - Departamento de Compras - Outlook 

RE: Orçamento para Credenciamento Agricultura Familiar 

Renato Ferreira <mangfoods@hotmail.com > 
Seg, 26/02/2024 16:19 

Para:Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

j 1 anexos (244 KB) 

AGR FAMILIAR CORONEL VIVIDA.pdf; 
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Renato 

46 98826 6963 

De: Departamento de Compras <com prascvv@hotmail.com > 

Enviado: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024 11:25 

Para: pelentit@coronelvivida.pr.gov.br  <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Orçamento para Credenciamento Agricultura Familiar 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

**pp FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO'' 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 Ç, (46) 3232-8304 

4 	 6' www.coronelvivIda.pgQJ! 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 
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ORÇAMENTO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

ORÇAMENTO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

LOTE ITEM Q . DAADE  UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE 

MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
1 1 21525 KG 57 MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM 	LESOES, 6,99 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES 	NA 
CASCA. 

ABOBRINHA 	VERDE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 
1 2 1320 KG 35 QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 5,49 

SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES 

FEIJAO PRETO TIPO 1, 	CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
1 3 4750 KG 218 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS 9,89 

ESTRANHOS. 

1 4 900 UN 200 
FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 

12,99  
SABORES. 

1 5 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 51 

1 6 8136 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 

6 
60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

LARANJA 	LIMA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR 
1 7 2200 KG 9105 999 

A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 8 7000 KG 75 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 8,99 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 

CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
1 9 700 KG 32 99 

PERMITA 	SUPORTAR 	A 	MANIPULACAO, 	COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 

1 10 10900 UN 
VERDES 	SEM 	TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 

INTACTAS FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 

COM 175 GRAMAS. 

BETERRABA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR, 
1 11 2900 KG 46 SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 	 6,49 

1 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDA 	A 
SLJPFRFICIF 



BROCOLIS 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	FIRME 	E 

47 
INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

9,99 12 3500 UN 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA 

9 13 2500 UN 
EM CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 

SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, 

14 6500 MÇO 81 SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 3,99 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 

CONTENDO SALSA E CEBOLINHA. 

ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
15 890 UN 36 6,99 

FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

16 280 MÇO 40 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 6,49 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GR. 

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS OU 
17 2320 KG 42 7,19 

CORTES, 	SEM 	CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE. 

CEBOLA 	BRANCA 	EM 	CABECAS, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	COM 	CASCA 	PROTETORA, 	NAO 
18 4800 KG 49 8,49 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM 	FOLHAS, 	COM TAMANHO 	E 	COLORACAO 

19 3147 KG 50 
UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

7,49 
RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	SEM 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 
SUPERFICIE. 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 

20 1840 MÇO 51 
DE 	DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

6,99 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS. 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 

21 2400 KG 52 LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 7,49 

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE. 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE 	DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
22 1250 MÇO 54 4,49 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
23 385 KG 88 5,99 

SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 

CORTES. 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, 

C, 21M 
nrAFA__EM 	PEDACOS, 	CONGELADA. 

6,49 
FLEXIVEL, 	ATOXICA, 

RESISTENTE E TRANSPAREN TE.  

w.  v 



MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 	LARVAS, ?Ç' 
25 6820 KG 65 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA \ 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

MELAO 	AMARELO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 

26 2400 KG 66 LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 10,5 

COM 	POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS, 	LARVAS 	E 

27 1300 KG 68 PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 35 
COM 	POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

28 3720 KG 87 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 9,49 
PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

29 1200 KG 86 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 

9,49 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO 	DE 	MATERIAIS TERROSOS, 	PARASITAS 	E 
LARVAS. 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

30 6050 KG 72 POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 10,5 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

REPOLHO 	VERDE, 	EM 	CABECA 	FECHADA, 	DE 

31 3800 KG 77 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 

5,49 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

32 2500 KG 80 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 10,5 
PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 

33 11700 KG 82 8,99 
FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	TENROS, 	SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

34 	1350 KG 83 	 15,5  
PPAITAÇ Ç lARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 

j 	 TES.  

fr 



Manguerinha-PR Email: mangfoods@hofmail.con  

CNPJ: 52.371.452/0001-83 	IE 91.030194-24 

1 35 500 KG 84 

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS )1 ' 5  

TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

BOLACHA 	CASEIRA 	PCTS. 	DE 	01 	KG. 	SERAO 

1 36 6900 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 

QUEIMADOS.  

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6900 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 

QUEIMADOS. 

1 38 7600 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 

MACARRAO 	CASEIRO, 	CONGELADO, 	COMPOSTO 
1 39 3500 KG 236 

POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, 

1 40 9000 UN 285 COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 	REFRIGERACAO, 8,99 

VARIOS SABORES EMBALAGEM DE 500 ML 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, 

BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES, 
1 41 360 KG 23221 TAMANHO 	E 	COLORACAO 	UNIFORMES, 	SEM 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	EMBALAGEM 	COM 

IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM 	FOLHAS, 	COM TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 42 3147 KG 23222 
UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

6,99 
RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	SEM 
CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE. 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 43 3720 KG 23223 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 6,49 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 

1 44 6000 UN 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, 3,99 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 

1 45 710 KG 21243 COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 5,49 

CORTES. 

PEPINO , IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E 
1 46 2000 KG 23225 

INTACTO, 	SEM 	PERFURAÇÕES, 	SEM 	CORPOS 
6,99 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 

1 47 2500 KG 217 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS 12,5 

ESTRANHOS. 

mnRÁ&Nrn 	 DO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

1 	48 	1300 	KG 23226 	

- 
ES 	PARASITAS, 	LARVAS 	E 30 • .. 

PODRIDAO, TAMANHO ECOLORACAO UNIFORMES 



Rua Marechal Deodoro, n° 108 - Sala 04 

Mangueirinha-PR Email: mangfoods@hotmail.com  

CNPJ: 52.371.452/0001-83 	IE 91.030194-24 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO 

EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS, 

RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE 

49 2500 U  23227 PAPEL 	NAO 	RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 

CONTENDO ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 

PRODUTO 	EMBALADO, 	VALIDADE, 	MARCA 	E 

P ROCE D E N CIA 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 

23228 
VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 

4,49 50 5000 MÇO . 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 

COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 

HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 
51 1000 KG 23229 

METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 
6,99 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 

MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
52 1000 MÇO 23230 

PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTOR E DATA DE VALIDADE, 

VALOR TOTAL EM R$ 449,74 

WLADEMYR ALBERT 	
Assinado de forma digital por 
WLADEMYR ALBERT 

FERREI RA:05932878940 FERREIRA:05932878940 
Dados: 2024.02.26 16:18:53 -03'00' 

WLADEMYR ALBERT FERREIRA 

ADMINISTRADOR 

o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA • 

NUMERO 
DEI7 SCoRÃ  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ABERTURA  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MANG F000S ATACADISTA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MANGFOODS 	 M 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MARECHAL DEODORO 	 108 	 SALA06 

CEP 	 BAIRROJISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.540-000 	 CENTRO 	 MANGUEIRINHA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

MANGFOODS@HOTMAIL.COM 	 (46) 8826-69631 (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2910912023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2710212024 às 07:52:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

52.371.452/0001-83 

NOME EMPRESARIAL: 

MANO FOODS ATACADISTA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$25.00000 (Vinte e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

WLADEMYR ALBERT FERREIRA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

FRANCISCO DE SANTANA FERREIRA 

Qualificação: 

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Em i t i do no dia 2710212024 às 07:52 (data e hora de Brasilia) 
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Email - Departamento de Compras - Outlook 

RE: Orçamento para Credenciamento Agricultura Familiar 

gionei valcarenhi <gioneivalcarenhi@hotmail.com > 

Ter, 27/02/2024 09:05 
I/ .  

Para:Departamento de Compras <comprascw@hotmail.com > 

fjlJ 	1 anexos (17 KB) 

MODELO ORÇAM ENTO.xlsx; 

Bom dia, 

Segue orçamento, 

Att. 

De: Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

Enviado: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024 11:25 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Orçamento para Credenciamento Agricultura Familiar 

, 	Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 

encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

*POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO' 

Compras 
N j 1J Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 

coniprascvoutiook.corn 	6 www.coroneIvivida.pgovbrf 

Praça Ângelo Mozzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 

1/1 



ORÇAMENTO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

LOTE ITEM 
QUANTIDADE 

UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ 
ESTIMADA PIVICV 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE 

MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
R$ 	 6,25 1 21525 KG 

MANIPULACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

ABOBRINHA 	VERDE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

2 1320 KG 35 QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM R$ 	 4,99 

LESOES, PERFURACOES E CORTES 

FEIJAO PRETO TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS DE GRAOS 

3 4750 KG 218 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS R$ 	 8,99 

ESTRANHOS. 

4 900 UN 200 E 	
FRUTAS 	EM 	POTES 	DE 	1 	KG, 	VARIOS 

R$ 	 12,50  RE  

5 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO RS 	 46,00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 
6 8136 KG 41 R$ 	 5,85 

A 70%, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
7 2200 KG 9105 R$ 	 890 

MANIPULACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

8 7000 KG 75 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	 9,99 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 

CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
9 700 KG 32 R$ 	 785 

PERMITA 	SUPORTAR 	A 	MANIPULACAO, 	COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 	FOLHAS 

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
10 10900 UN 37 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 
R$ 	 4,20 

GRAMAS. 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR, SEM 

11 2900 KG 46 RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	SEM R$ 	 550 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDA 	A 

SUPER FICIE.  

BROCOLIS 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	FIRME 	E 

INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 
12 3500 UN 47 R$ 	 850 

COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM MAÇOS 

DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA 
13 2500 UN 55 R$ 	 850 

EM CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM 

14 6500 MÇO 81 TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM R$ 	 4,20 

DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO 

SALSA E CEBOLINHA. 

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 	CARECA, 
15 890 UN 36 R$ 	 590 

FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

16 280 MÇO 40 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM R$ 	 4,20 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MJNIMO 250 GR. 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA 

E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM 
17 2320 KG 42 R$ 	 5,60 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE. 

CEBOLA 	BRANCA 	EM 	CABECAS, 	DE 	PRIMEIRA 

18 4800 KG 49 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO BROTADA, 

R$ 	 4,99 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS.  

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

19 3147 KG 50 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	 6,99 

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

\\, 



CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
R$ 	 4,20 20 1840 MÇO 51 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS. 

CHUCHU 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 

21 2400 KG 52 LESOES, 	RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, R$ 	 7,49 

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
22 1250 MÇO 54 R$ 	 4,20 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 

23 385 KG 88 INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM R$ 	 3,99 

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, 

CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 	CONGELADA. 
24 3600 KG 62 R$ 	 6,50 

EMBALAGEM: 	PLASTICA, 	FLEXIVEL, 	ATOXICA, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

MELANCIA IN 	NATURA, DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 	LARVAS, 

25 6820 KG 65 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA R$ 	 3,99 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

MELAO 	AMARELO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS OU 
26 2400 KG 66 LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM R$ 	 6,79 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, 

27 1300 KG 68 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA R$ 	 30,00 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURAÇÕES OU CORTES. 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

28 3720 KG 87 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	 11,00 

PERFURACOES OU 	CORTES, 	ISENTO DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

29 1200 KG 86 POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, R$ 	 13,50 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

30 6050 KG 72 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 8$ 	 11,80 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 	PROTETORA, 	SEM 
31 3800 KG 77 R$ 	 6,50 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM 

COLORACAO UNIFORME. 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

32 2500 KG 80 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 	 12,00 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 	SEM 
33 11700 KG 82 R$ 	 6,99 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 

COM COLORACAO UNIFORME. 

UVA 	COLONIAL COM 	TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 
34 1350 KG 83 8$ 	 12,00 

PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

VAGEM 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

2 35 500 KG 84 CQLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS R$ 	 6,99 

TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS 
36 6900 PCT 158 R$ 	 22,00 

BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

BOLACHA 	DE 	FUBA PACOTES 	DE 	01 	KG. 	SERAO 
R$ 	 22,00 37 6900 PCT 159 

REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 
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Ass: 

Razão social: Neide Salete Valcarenhi & Cia Ltda 

CNPJ: 72.396.013/0001-32 

Telefone: (46) 3232-3647 

Endereço: Rua José Foppa, 3, Bairro São Cristóvão II 
e-mail: gioneivalcarenhi@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 1151-7 

Agência n 9 : 4390 

Banco: Sicoob 

38 7600 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA R5 	 19,00 

MACARRÃO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR 
39 3500 KG 236 R$ 	 18,00 

FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, 

40 9000 UN 285 COM CONSERVACAO FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS R$ 	 6,99 

SABORES EMBALAGEM DE 500 ML 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, 

BULBO 	INTEIRIÇO, 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 	FIRME 	E 

INTACTO, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 	CORTES, 

41 360 KG 23221 TAMANHO 	E 	COLORACAO 	UNIFORMES, 	SEM R$ 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	EMBALAGEM 	COM 

IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM 	FOLHAS, 	COM 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 
42 3147 KG 23222 R$  

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	SEM 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

43 3720 KG 23223 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, R$ 

PERFURACOES OU 	CORTES, 	ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 

44 6000 UN 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, R$ 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 

45 710 KG 21243 COR 	UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E R$ 	 4,99 

CORTES. 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

TAMANHO 	E 	COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 
46 2000 KG 23225 

INTACTO, 	SEM 	PERFURAÇÕES, 	SEM 	CORPOS 
R$ 	 499 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
47 2500 KG 217 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS R$ 	 10,50 

ESTRANHOS. 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

48 1300 KG 23226 LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, R$ 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM 

SACOS 	PLASTICOS 	TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 

RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE 
49 2500 UN 23227 PAPEL 	NAO 	RECICLADO, 	NÃO 	REUTILIZADOS, R$ 	 14,00 

CONTENDO ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 

PRODUTO 	EMBALADO, 	VALIDADE, 	MARCA 	E 

PROCEDENCIA 

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, COM 	FOLHAS 

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
50 5000 MÇO 23228 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM  
R$ 	 420 

MÉDIA 175 GRAMAS. 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 

HERBÁCEA 	E 	PORTE 	PEQUENO, 	ENTRE 	0,4 	A 	1 
51 1000 KG 23229 R$ 	 6,99 

METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

SCOM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 

MDIA 	500 	GRAMAS, 	LIMPO 	E 	EMBALADO 	EM 
52 1000 MÇO 23230 

PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
R$ 

PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

VALOR TOTAL EM R$ R$ 	451,50 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

amo.- 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

72.396.01310001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2910611993 

NOME EMPRESARIAL 

NEIDE SALETE VALCARENHI & CIA LTDA 

1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LMERCADO VALCARENHI 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11.2.01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.12.1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RJOSEFOPPA 	 38 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 
85.550-000 	 SAO CRISTOVAO II 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GIONEIVALCARENHI@HOTMAIL.COM 	 (46) 3232-3647 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2510512002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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4Pio 
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 7 

(LS- 

CNPJ:  
72396.013/0001-32 

 

v NOME EMPRESARIAL: 

NEIDE SALETE VALCARENHI & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

GIONEI VALCARENHI 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

NEIDE SALETE VALCARENHI 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

ELAINE VALCARENHI RISSARDI 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emiido rio dia 27/0212024 às 09:39 (data e hora de Oras/ia) 
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MAPA COMPARATIVO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

COOP. DOS PROD. CREDENCIAMENTO 
SUPERMERCADO SÃO 

CHAMADA PÚBUCA 
TABELA PNAE MANO FOODS 

NEIDE SALETE 
RURAIS DE CORONEL 1312023 - CORONEL 

CRISTÓVÃO 
01/2024 - PATO 

- 202312024 ATACADISTA LTDA 
VALCARENHI & CIA MEDIA 

LOTE ITEM CITO UN COO. PMCV DESCRIÇÃO VIViDA. COOPERV1V1DA VIVIDA/PR BRANCO/PR LTDA 

VALOR UNITÁRIO R$ VALOR UNITÁRIO R$ VALOR UNITÁRIO R$ VALOR UNITÁRIO R$ VALOR UNITÁRIO R$ VALOR UNITÁRIO R$ VALOR UNITÁRIO R$ VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO QUE 

1 1 21525 KG 57 PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 4,60 3,27 5,99 4,00 4,79 6,99 6,25 4,79 103.104,75 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
5 2 1320 1(6 35 6,30 4,27 4,64 4,59 5,49 4,99 4,82 6.362,40 

TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES 

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS INTEIROS, ISENTO DE 
1 3 4750 1(6 218 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. 
12,00 9,99 7,45 8,32 9,89 8,99 9,44 44.840,00 

1 4 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 1(6, VARIOS SABORES. 30,00 25,00 12,99 25,00 22.500,00 

1 5 2100 1(6 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 40,52 51,99 37,85 51,00 46,00 46,00 96.600,00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A 70 %, SEM 
1 6 8136 1(6 41 5,00 4,14 4,75 4,25 4,27 6,99 5,85 4,75 38.646,00 

LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO 

1 7 2200 1(6 9105 QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM 8.30 5,53 9,99 9,99 8,90 8,90 19.580,00 

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

PONXAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 8 7000 1(6 7S 

RACHADURAS, 	PERFURACOES OU CORTES, 	ISENTO DE MATERIAIS 
7,30 5,10 8,99 8,99 9,99 8,99 62.930,00 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, 

1 9 700 1(6 32 GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 6,40 5,61 10.50 4.86 4,58 5,99 7,85 5,99 4.193,00 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

1 10 10900 UN 37 DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 5,10 4,54 4,99 8,90 8,37 3,99 4,20 4,99 54.391,00 

COM 175 GRAMAS. 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, UNIFORMIDADE NO 

1 11 2900 KG 46 TAMANHO E NA COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 5,80 3,84 4,99 4,85 4,56 6,49 5,50 4,99 14.471,00 

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA A SUPERFICIE. 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

1 12 3500 UN 47 MATERIAL TERROSO, COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 8,70 7,74 7,99 8,43 7,95 9,99 8,50 8,43 29.505,00 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM CABECAS DE NO 
1 13 2500 UN 55 

MINIMO 300 GRAMAS 
9,40 6,76 8,50 8,30 7,72 9,99 8,50 8,50 21.250,00 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 

FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E 
1 14 6500 MÇO 81 

BEM DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO SALSA E 
4,60 3,07 4,75 3,99 4,20 4,20 27.300,00 

CEBOLINHA. 

ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, FIRME E INTACTA, 
1 is 890 UN 36 

MINIMO 1,5 lOS. 
7,50 6,99 6,03 5,54 6,99 5,90 6,51 5.793,90 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 

5 16 280 MÇO 40 INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 5.60 3,66 4,99 8,22 6,49 4,20 5,30 1.484,00 

250 GR.  

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 

1 17 2320 1(6 42 LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 6,10 3,48 5,50 3,88 3,43 7,19 5,60 5,50 12.760,00 

ADERIDAS A SUPERFJCIE. 
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CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 

18 4800 	1 KG 49 PROTETORA, NAO BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 950 5,99 8,49 8,49 40.752,00 

FERIMENTOS OU DEFEITOS.  

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM 

19 3147 KG 50 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

6,50 4,19 6,99 4,91 6,04 7,49 6,99 6,50 20.455,50 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 

20 1840 MÇO Si INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 5,00 4,13 4,99 6,99 4,20 4,99 9.181,60 

250 GRAMAS.  
CHUCHU 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

21 2400 1(6 S2 
UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

5,40 3,56 5,99 4,07 4,10 7,49 7,49 5,40 12.960,00 
PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  
COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 

22 1250 MÇO 54 1 250 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 7,10 5,45 4,99 9,80 6,28 7.850,00 

GRAMAS  

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E 

23 385 1(6 88 COLORACAO UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOESOU 6,50 3,99 5,99 3,99 4,99 1.921,15 

CORTES. 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, CRUA, CORTADA EM 

24 3600 1(6 62 PEDACOS, CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, ATOXICA, 7,90 5,68 7,99 6,85 6,24 6,49 6,50 6,50 23.400,00 

RESISTENTE E TRANSPARENTE.  

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

2S 6820 1(6 65 
PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

4,00 2,70 3,50 2,75 2,90 3,99 3,99 3,50 23.870,00 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

26 2400 1(6 66 
SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

10,70 6,99 8,21 10,50 9,36 22.464,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES.  

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

27 1300 1(6 68 
PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

32,00 23,90 24,03 35,00 30,00 30,00 39.000,00 
COM 	POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURAÇÕES OU CORTES.  

MORGOTE IN NATURA, DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

28 3720 1(6 87 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

8,30 6,22 11,75 4,87 9,49 11,00 8,90 33.108,00 
RACHADURAS, 	PERFURACOES OU CORTES, 	ISENTO DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.  

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E 

29 1200 1(6 86 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

7,10 9,99 6,49 9,49 13,50 9,49 11.388,00 
RACHADURAS, 	PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E 

30 6050 1(6 72 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

13,00 9,41 10,50 10,76 11,06 10,50 11,80 10,76 65.098,00 
RACHADURAS, PERFURACOES OU 	CORTES, 	ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

31 3800 1(6 77 CASCA PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 6,10 3,99 4,12 4,36 5,49 6,50 4,93 18.734,00 

COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

32 2500 1(6 80 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

11,75 4,88 10,50 12,00 11,13 27.825,00 
RACHADURAS, 	PERFURACOES OU CORTES, 	ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.  

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM APROXIMADAMENTE 80% DE 

33 11700 1(6 82 MATURACAO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 10,80 8,75 6,12 8,99 6,99 8,75 102.375,00 

COM COLORACAO UNIFORME. 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 

34 1350 KG 83 MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 10,23 11,50 9,79 12,00 .,.-"X99 14.674,50 

PERFURACOES OU CORTES.  
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VAGEM 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

35 500 KG 84 UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 14,00 12,53 14,99 11,98 12,35 16,50 6,99 12,53 6.265,00 

LARVAS .  

36 6900 PCI 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL 

30,00 24,55 26,76 22,00 25,66 177.054,00 
COZIDOS E QUEIMADOS .  

37 6900 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO REJEITADOS BISCOITOS 

32,50 27,00 22,00 27,00 186.300,00 
MAL COZIDOS E QUE I MADOS.  

38 7600 1(6 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 22,00 18,24 17,50 19,00 18,62 141.512,00 

39 3500 1(0 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 

20,00 15,88 19,50 20,48 18,00 19.50 68.250,00 
EMBALAGEM DE Dl KG.  

285 
SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO 

599 6,35 8,99 6,99 6,67 60.030,00 40 9000 UN 
FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM DE 500 ML 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, 

DE BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 

41 360 1(0 23221 CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS E 11,00 15,39 4,50 17,85 10,32 11,00 3.960,00 

LARVAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM 

3147 1(6 23222 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

5,00 6,97 4,50 6,99 5,99 18.850,53 42 RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

43 3720 KG 23223 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

4,65 5,29 5,99 4,87 6,49 5,29 19.678,80 
RACHADURAS, 	PERFURACOES OU 	CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.  

1(0 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM ESPIGAS PADROES DE 

6,50 8,01 6,60 6,86 3,99 6,60 39.600,00 44 6000 150 GRAMAS CADA, DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

1(6 21243 
JABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 

5,70 5,43 4,00 3,57 5,09 5,49 4,99 5,09 3.613,90 
45 710 SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM TAMANHO E 

46 2000 1(0 23225 COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 5,40 4,96 2,99 5,05 6,99 4,99 5,02 10.040,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.  

1(6 217 
FEUAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS INTEIROS, ISENTO DE 

12,80 8,43 10,50 8,96 12,50 10,50 10,50 26.250,00 
47 2500 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS .  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 

48 1300 1(0 23226 SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 30.00 25,17 35,00 27,77 30,00 30,00 39.000,00 

UNIFORMES  

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM SACOS PLASTICOS 

TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU 

49 2500 UN 23227 SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 15,00 14,76 14,50 15,31 12,69 4,49 14,00 14,50 36.250,00 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 	PRODUTO 	EMBALADO, 

VALIDADE, MARCA  E PROCEDENCIA  

RUCUI.A DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

50 5000 MÇO 23228 DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 3,50 6,64 4,99 4,20 4,60 23.000,00 

COM EM MÉDIA 175 GRAMAS.  

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA HERBÁCEA E PORTE 

51 1000 KG 23229 PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 4,80 6,34 4,98 6,99 5,66 5.660,00 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS.  ________________  
SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM MEDIA 500 GRAMAS, 

[E  52 1000 MÇO 23230 LIMPO 	E 	EMBALADO 	EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 11,00 9,13 

IDENTIFICACÃO DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE.  

9,10 9,13 9.130,00 

VALOR TOTAL R$ 	 1.915.212,03 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Média 

Coronel Vivida, 01 de março 	024. 

(7 	 ehvcte 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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ESTADO DO PARANÁ 

"Es 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e/ou empreendedor familiar rural para atender as Escolas Municipais, 
CMEI'S, Programa Jornada Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais 
programas da Secretaria de Educação. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	Merenda Escolar _— 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 000 2.013 Merenda Escolar 139 2480 3.3.90.32.05 

__ _____ 05.00 1. 12.306.00 13.2.013  
00 05101 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2809 3.3.90.32.05 

 05.001.12.306.0013.2.013  

Obs.: O valor máximo previsto para a fonte 1042 - PNAEIFNDE, no exercício de 2024, é de 
R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). O valor que exceder este montante deverá ser 
empenhado na fonte: 000. 

Coronel Vivida, 05 de março de 2024 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - CREDENCIAMENTO 

1. Objeto: 

1.1. Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação, conforme quantitativo e 

esoecificacões em anexo. 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. - 

DESCRIÇAO 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 
VALOR 

PMCV TOTAL R$ 
R$  

LARANJA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 
NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 1 21.525,00 KG 57 SUPORTAR A MANIPULAcAO, FIRME E INTACTA, 4,79 103.104,75 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU  

CORTES _NA_CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

1 2 1.320,00 KG 35 
QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 

4,82 6.362,40 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 
CORTES  

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 
1 3 4.750,00 KG 218 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 9,44 44.840,00  

MATERIAIS ESTRANHOS.  

DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 25,00 22.500,00 

SABORES. 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,00 96.600,00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 

1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,75 38.646,00 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 8,90 19.580,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA  

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 8 7.000,00 KG 75 8,99 62.930,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,99 4.193,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS.  

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 10 10.900,00 UN 37 
FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

4,99 54.391,00 
DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS.  

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

1 11 2.900,00 	KG 46 COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 4,99 14.471,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDA A SUPERFICIE.  
BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

1 12 3.500,00 	UN 47 
INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

8,43 29.505,00 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 	 - - 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	o 
COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 8,50 21.250,00 
GRAMAS 

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

1 14 6.500,00 MÇO 81 
VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 

4,20 27.300,00 
DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 
DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 

CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

1 15 890,00 UN 36 
ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 

6,51 5.793,90 
CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 5,30 1.484,00 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 
1 17 2.320,00 KG 42 RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 5,50 12.760,00 

ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 
SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
1 18 4.800,00 KG 49 8,49 40.752,00 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
1 19 3.147,00 KG 50 6,50 20.455,50 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 20 1.840,00 MÇO 51 4,99 9.181,60 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 5,40 12.960,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 22 1.250,00 MÇO 54 6,28 7.850,00 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS  

LIMAO COMUM, 	IN 	NATURA, COM 	POLPA 

FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
1 23 385,00 KG 88 4,99 1.921,15 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES.  

MANDIOCA DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 6,50 23.400,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

1 25 6.820,00 KG 65 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

3,50 23.870,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 	 •. 
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MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

1 26 2.400,00 KG 66 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

9,36 22.464,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES. 

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

1 27 1.300,00 KG 68 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

30,00 39.000,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES. 

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 28 3.720,00 KG 87 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

8,90 33.108,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

1 29 1.200,00 KG 86 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

9,49 11.388,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 30 6.050,00 KG 72 10,76 65.098,00 

RACHADURAS, 	PERFU RACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 
1 31 3.800,00 KG 77 4,93 18.734,00 

PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 32 2.500,00 KG 80 11,13 27.825,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 80% 	DE 	MATURACAO, 
1 33 11.700,00 KG 82 8,75 102.375,00 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

1 34 1.350,00 KG 83 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 

10,87 14.674,50 
PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES,  

RACHADURAS, _PERFURACOES_OU_CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

1 35 500,00 KG 84 
COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 

12,53 6.265,00 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. 	DE 01 KG. SERAO 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 25,66 177.054,00 

QUEIMADOS.  

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  

1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,62 141.512,00 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MACARRAO 	CASEIRO, 	CONGELADO, 

39 3300,00 KG 236 COMPOSTO 	POR 	FARINHA 	E 	OVOS, 19,50 68.250,00 
EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

40 9.000,00 UN 285 
ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 

6,67 60.030,00 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE 500 ML 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES 

41 360,00 KG 23221 
E 	CORTES, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

11,00 3.960,00 
UNIFORMES, 	SEM 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 

EMBALAGEM 	COM 	IDENTIFICACAO 	DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
42 3.147,00 KG 23222 5,99 18.850,53 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
43 3.720,00 KG 23223 5,29 19.678,80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, 

44 6.000,00 KG 23224 EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 6,60 39.600,00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 

45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,09 3.613,90 

PERFURACOES_E_CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 5,02 10.040,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

FEIJAO CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 

47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 10,50 26.250,00  

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
48 1.300,00 KG 23226 30,00 39.000,00 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

49 2.500,00 UN 23227 
NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 

14,50 36.250,00 
RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

P ROCE DE N CIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

50 5.000,00 MÇO 23228 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 4,60 23.000,00 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMAS.  
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BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 

1 51 1.000,00 KG 23229 0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 5,66 5.660,00 
DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 
1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 
VALIDADE. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1.915.212,03 

(Um milhão novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  9012024 do LC). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para atender 

o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S e demais programas da 

Secretaria de Educação, conforme Lei n 2 . 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n. 038/2009, 

Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de 

junho de 2013, Resolução ENDE N 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 

dezembro de 2020, Resolução N 2  21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 

alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em seu 

Artigo 14: 
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, 
no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
ou suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 
formais e informais de mulheres, (Redação dada pela Lei n-° 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim, se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 

distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo de 

oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 

estimular e valorizar a agricultura familiar. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.915.212,03 (Um milhão 

novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 
3.2. O preço dos itens da chamada pública para aquisição dos gêneros alimentícios foi 

determinado pelo município, após realização de pesquisa de preços de mercado, conforme 

orientação da Resolução ENDE n°4, de 02 de abril de 2015. 

3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 
contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 

qualquer valor adicional. 
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4. Condições para Participação: 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo. 

4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 2  11326/06 e enquadrados no Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art, n 156 da Lei n 2  14.133/21. 

4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 14.133/21, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2  21 de 16 de 

novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com gruposformais. 
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6. Prazos, locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 

Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 

não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 
6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 

entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 

os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 

horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 

Escolar. 

6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 

garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 

avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 

pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 

6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vá Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 
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7. Forma de Pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

7.2. Caso de Fornecedor Individual: 

7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 

familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 

bancária em nome do Credenciado até o 10 9  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 

aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

8. Prazo de Vigência Contratual: 

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 

Edital desta Chamada Publica. 

9. Dotação Orçamentária: 

9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

10. Subcontratação: 
10.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 

administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 

documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.2. Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 

cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 

11. Anticorrupção: 
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
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como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

12.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 

solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 

12.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 

12.2.1. A Diretora do Departamento de Educação, Simone PeIlin Cenci, Decreto Municipal n 2  
8.311/2024. 

12.2.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 

matrícula n 2  2029-0. 

12.2.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina dos 

Santos, matrícula n 2  2136-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

)iQe fj- 
Simone Peilin Cenci 

Diretora do Departamento de 

Educação 

Gestor 

Alcione A. N. de Lima 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Mariana Regina dos Santos 

Nutricionista 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 05 de março de 2023. 
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MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N XX/2024 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, por meio do Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, Sr, 
Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto n 2  7803 de 10 de janeiro de 2022, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal n 2  14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto n 2  8.266 de 10 de 
novembro de 2024, Lei nQ 11.947/2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para 
ciência dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos 
das condições estabelecidas no presente edital e anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2024 a xx de 
xxxx de 2025. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credencíar-se. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 1.915.212,03 (Um milhão 

novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos), de acordo com os valores 

descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. O fornecimento dos produtos ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos produtos e quantidades, descritas no 

do termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 
Educação para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de 

Coronel Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva 

Departamento. 

2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão instituições e empresas credenciadas, 
que firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 14 da Lei 
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Federal n 2  11.947/2009, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos 

documentos apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h 
do 032  (terceiro) dia útil anterior a abertura dos envelopes. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Diretor do Departamento 

de Compras e Patrimônio e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá ao Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, o qual é o responsável 

pela elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em 

grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 2  11326/06 e enquadrados no Programa 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art. n 2  156 da Lei n 2  14.133/21. 

4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
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havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2  21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 

5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com grupos formais. 

6. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

6.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público n 2  xx/2024 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

EDUCAÇÃO. 
Razão Social: 

C N PJ: 
Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 

Telefone: 
E-Mail: 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
PARA ATENDER SECRETARIA DE 

CEP 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

7.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

7.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

— 	 b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 
dias; 

d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 
111); 

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 

h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 9  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

7.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 

ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 30 dias; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes (anexo III); 

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 

h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

7.1.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 

apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 

avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 

Instrução Normativa da RFB n 2  2119, de 06 de dezembro de 2022; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 

a Portaria Conjunta RFB/PGFn n 2  1751, de 02 de outubro de 2014; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 

(www,tst.jus.br/certidao),  em cumprimento à Lei n 2  12.440/2011 e ao Ato CGJT n 9  1, de 

21 de janeiro de 2022. 

g) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar - CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

i) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (Anexo III); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e n 2  da 

DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 

Projeto). 

j) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

k) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV) 

1) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

m) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

n) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação, 

no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial 

ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE 

COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

8. DO PREÇO 

8.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 

proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo - Anexo VI. 
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8.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 
deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 

desclassificação. 

8.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 

quantitativo estipulado no Anexo l deste edital. 

8,4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 
seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.5. Caso a proponente não tenha interesse em todos os itens, deverá constar, na declaração 

de aceitação, somente os itens de interesse. 

9. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

9.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, 

dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

9.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

9.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 

estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

9.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

9.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

9.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

9.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 

edital. 
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9.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 
Federal n 9  14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores e demais dispositivos 
aplicados. 

9.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de dispensa de licitação com a proponente credenciada. 

9.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 
rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

9.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do Art. n 2  156 da Lei n 2  14.133/21, que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a administração municipal, que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal, bem como 

conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

9.12. À administração é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos 

documentos apresentados, bem como promover diligencias ou solicitar parecer técnicos 

destinados a esclarecer a instrução e julgamento do processo, 

9.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 
superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Ao(s) interessado(s) no credenciamento é assegurado o direito de interposição de 

Recurso, nos termos do art. 143 §32 do Decreto Municipal n 2  8.266 de 10 de novembro de 

2023, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

10.2. O recurso limitar-se-á a questões primeiramente de habilitação e posteriormente a 

classificação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada nas fases do 

credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 

10.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, dirigido ao Diretor do Departamento de Compras e 

Patrimônio, ficando estabelecido prazo de até 03 (três) dias úteis para reconsiderá-lo ou 
encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

10.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 
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10.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 
prazos estabelecidos neste edital. 

10.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 

10.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 
resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação e Adjudicação pelo Município. 

11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

11.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 
o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital. 

11.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 
decorrência da dispensa de licitação com a proponente credenciada. 

11.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após ciência. 

11.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 
sob pena de decair do direito de credenciamento. 

12. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

12.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 

penal aplicáveis. 

12.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 

técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo 

Conselho da Merenda Escolar; 

12.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública, sendo que o credenciamento ficara em aberto conforme prazo 

estabelecido. 
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12.4, O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 

conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

13. FATOS SUPERVENIENTES 

13.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 

supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 

determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

14. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

14.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de 

Dispensa de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o 

contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

estará concretizado. 

15. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

15.1. Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

17. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

OR('.ÃO; 05 - SEcRLi' RIA MUNICIPAl. I)A EDUCAÇÃO. DA CULTURA 1-'1)() DESPORTO 
UNIDADE; 01 * DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
Natureza da Dc.sa: 3.3.90.32 	Material. 1%eni ou Serviço para I)itrihuiçio Gratuita 	Merenda Escolar 

136 0111 FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PR!NC. 

(X) Oi0 1 5 II) -1 . 01 3 Merenda Escolar 1 39 2450 33.9002.05 
05.001 .12306.(X)13.2.013 

00 05/01 1042 2Á)13 Merenda Escolar 140 2509 3.3.90.32.05 
500 1.] .306901 3.Oi 3 1  

Obs.: O valor máximo previsto para a fonte 1042 -. PNAE/FNDE, no exercício de 21024. é de 
RS 320.00000 (trezentos e vinte mil reais). O valor que exceder este montante deverá ser 

empenhado na fonte: 000. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

18.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 

expressa anuência da Administração. 

18.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 

18.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no 

todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

18.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 

morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

18.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 

entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 

como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 

na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciá rios, fundiários e demais 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 

sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 

responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as alterações dela 

decorrentes. 

18.7. A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações 

mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação pertinente da 

ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

18.8. É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em embalagens 

adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes 

de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão 

aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

18.9. Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento constante 

no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos. 

18.10. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de 
que trata a presente licitação. 

18.11. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 
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de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 

trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante, 

18.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro 

instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração. 

18.13. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados, 

18.14. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados, 

18.15. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária, 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19,1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 

19.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 

pertinentes. 

19.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

19.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

19.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela CONTRATADA, podendo 

intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 

19.6. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 

necessários à entrega do objeto da contratação. 

19.7. Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 

à Administração. 

19.8. Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do 

Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da despesa 
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quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 

entrega a que se referirem. 

19.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 

controle do contrato. 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei 
n 9  14.133/2021. 

21. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 

21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para tal. 

21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

- 	21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

21.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

Contratado. 

21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
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22. DA NULIDADE. 

22.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 

a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei n 2  14.133/2021. 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  14.133/2021, a Contratada que: 
a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do Contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

1) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

j) Comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12,846/2013. 

23.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b" a "g' -',,do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "h" a "7" do subitem anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" deste 

item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos; 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias; 
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

23.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
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23.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração. 

23.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

23.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

23,8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 

158 da Lei n 2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

23.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

23.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR. 

23.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei n 2  14.133/21. 
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23.14. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa n 2  26/2022 da 

SEGES/ME. 

24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

24.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 

24.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 

24.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 

Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 

equilíbrio econômico financeiro. 

24.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc pelo 

link: https://ldoc.com.br/.  

24.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios necessários. 

24.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 

pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 

25. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

25.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA ou INPC 

(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 

está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70  da Lei 14.133/21. 

25.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 

autorizado pela administração. 

25.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

25.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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26. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

26.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO. 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS). 

28.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 

solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8266/2023. 

28.2. A Diretora do Departamento de Educação, Simone PeIlin Cenci, Decreto Municipal n 2  
8.311, de 11 de janeiro de 2024. 

28.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 

matrícula n2  2029-0. 

28.4. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina dos Santos. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 

29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

29.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de Requerimento para Credenciamento. 

Anexo lii - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de produção própria 
Anexo V - Modelo de declaração unificada. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 

Anexo VII - Minuta de contrato. 

30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2024. 

Juliano Ribeiro 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. 	Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação, conforme quantitativo e 

esecificacões em anexo. 

COD. - 
VALOR 

VALOR LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
PMCV TOTAL R$ 

R$ 

LARANJA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 
NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 1 21.525,00 KG 57 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 4,79 103.104,75 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 
1 2 1.320,00 KG 35 4,82 6.362,40 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 

CORTES  

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 
1 3 4.750,00 KG 218 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 9,44 44.840,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 25,00 22.500,00 

SABORES. 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,00 96.600,00 

BANANA CATURRA, GRAU 	DE MATURACAO 

1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,75 38.646,00 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTARA MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 8,90 19.580,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU  

CORTES _NA_CASCA  

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 8 7.000,00 KG 75 8,99 62.930,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,99 4.193,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 10 10.900,00 UN 37 4,99 54.391,00 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM  

DESENVOLVIDAS 	PÉS _EM_ 	_COM _175_GRAMAS.  

BETERRABA, DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

1 11 2.900,00 KG 46 COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 4,99 14.471,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDA _A_SUPERFICIE.  

1 12 3.500,00 UN 47 
BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

8,43 29.505,00  
INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO,  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 19 de 48 



rN 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CÍ u4wtl~ \VI.0 
 

COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 
1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 8,50 21.250,00 

GRAMAS 

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 
QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

1 14 6.500,00 MÇO 81 
VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 

4,20 27.300,00 
DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

1 15 890,00 UN 36 
ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 

6,51 5.793,90 
CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

1 16 280,00 MÇO 40 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 

5,30 1.484,00 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO  

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 
1 17 2.320,00 KG 42 RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 5,50 12.760,00 

ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
1 18 4.800,00 KG 49 8,49 40.752,00 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
1 19 3.147,00 KG 50 6,50 20.455,50 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

1 20 1.840,00 MÇO 51 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

4,99 9.181,60 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 5,40 12.960,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS  _A_SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

1 22 1.250,00 MÇO 54 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

6,28 7.850,00 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS  

LIMAO COMUM, 	IN 	NATURA, COM 	POLPA 

1 23 385,00 KG 88 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 

4,99 1.921,15 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES.  

MANDIOCA DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 6,50 23.400,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

1 25 6.820,00 KG 65 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

3,50 23.870,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  
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MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

1 26 2.400,00 KG 66 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

9,36 22.464,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES. 

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

1 27 1.300,00 KG 68 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

30,00 39.000,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES. 

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 28 3.720,00 KG 87 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

8,90 33.108,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 29 1.200,00 KG 86 9,49 11.388,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 30 6.050,00 KG 72 10,76 65.098,00 

RACHADURAS, 	PERFU RACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 
1 31 3.800,00 KG 77 4,93 18.734,00 

PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 32 2.500,00 KG 80 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

11,13 27.825,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 33 11.700,00 KG 82 
APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 

8,75 102.375,00 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

1 34 1.350,00 KG 83 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 

10,87 14.674,50 
PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

1 35 500,00 KG 84 
COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 

12,53 6.265,00 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. 	DE 01 KG. SERAO 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 25,66 177.054,00 

QUEIMADOS.  
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  

1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,62 141.512,00 
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MACARRAO 	CASEIRO, 	CONGELADO, 
1 39 3.500,00 KG 236 COMPOSTO 	POR 	FARINHA 	E 	OVOS, 19,50 68.250,00 

EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

1 40 9.000,00 UN 285 
ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 

6,67 60.030,00 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE_500_ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES 

1 41 360,00 KG 23221 
E 	CORTES, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

11,00 3.960,00 
UNIFORMES, 	SEM 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 
EMBALAGEM 	COM 	IDENTIFICACAO 	DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
1 42 3.147,00 KG 23222 5,99 18.850,53 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 43 3.720,00 KG 23223 5,29 19.678,80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, 

1 44 6.000,00 KG 23224 EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 6,60 39.600,00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 

1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,09 3.613,90 

PERFURACOES E CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 5,02 10.040,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

FEIJAO CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 

1 47 2.500,00 	KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 10,50 26.250,00  

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
1 48 1.300,00 KG 23226 30,00 39.000,00 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

1 49 2,500,00 UN 23227 
NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 

14,50 36.250,00 
RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

1 50 5.000,00 MÇO 23228 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 4,60 23.000,00 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 

1 51 1.000,00 KG 23229 TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 5,66 5.660,00 

0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE  
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1 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
DESENVOLVIDAS. 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 
1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 
VALIDADE. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.915.212,03 

(Um milhão novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos) 
(*Requisição  de Necessidades n2 9012024 do LC). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para atender 

o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S e demais programas da 

Secretaria de Educação, conforme Lei n. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n. 038/2009, 

Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de 

junho de 2013, Resolução FNDE N 2  06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 

dezembro de 2020, Resolução N2  21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 

alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em seu 

Artigo 14: 
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, 
no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
ou suas organizações, priorizondo-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 
formais e informais de mulheres, (Redação dada pela Lei n-° 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim, se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 

distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo de 

oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 

estimular e valorizar a agricultura familiar. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.915.212,03 (Um milhão 

novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. O preço dos itens da chamada pública para aquisição dos gêneros alimentícios foi 

determinado pelo município, após realização de pesquisa de preços de mercado, conforme 

orientação da Resolução FNDE n°4, de 02 de abril de 2015. 

3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 

contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 

qualquer valor adicional. 

4. Condições para Participação: 

4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 
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4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 2  11326/06 e enquadrados no Programa de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art. n 2  156 da Lei n 2  14.133/21, 

4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 14.133/21, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2  21 de 16 de 

novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 

Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 

não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 

6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
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entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 

entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 

os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 
horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 

Escolar. 

6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 

garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 

avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 

pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 

6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

7. Forma de Pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 

familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 
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bancária em nome do Credenciado até o 10 2  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 
aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

8. Prazo de Vigência Contratual: 

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 

Edital desta Chamada Publica. 

9. Dotação Orçamentária: 

9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

10. Subcontratação: 
10.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 

documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10,2. Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 

cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 

11. Anticorrupção: 
11,1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
12.1, Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
12.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
12.2.1. A Diretora do Departamento de Educação, Simone Pellin Cenci, Decreto Municipal n 2  

8.311/2024. 
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12.2.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 

matrícula n 2  2029-0. 

12.2.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina dos 

Santos, matrícula n 2  2136-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Simone Peilin Cenci 	 Alcione A. N. de Lima 	 Mariana Regina dos Santos 
Diretora do Departamento de 	Secretaria Municipal de Educação, 	 Nutricionista 

Educação 	 cultura e Desporto 	 Fiscal 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 05 de março de 2023. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N XX/2024 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de fornecedores 

individuais, grupos informais e formais de agricultores familiares e empreendedores 

familiares rurais, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público n 9  XX/2024. 

Razão social: 

CN Pi: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO 1\1 2 . XX/2024 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FfrDE 	Programa Nacional de Alimentação 

Escolar 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público n 9  XX/2024 

- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A - Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4, Município 5.CEP 

6. Nome do 

representante 

legal 

7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.N 	da Agência 11.N2 da Conta 

Corrente 

B - Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone 

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)  

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. N. da 

Agência 

5. N. da Conta 

Corrente 

lI - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.  

2. CNPJ 

76.995.455/0001-56 

3. Município 

CORONEL VIVIDA 

4. Endereço 

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

5. DDD/Fone 

(46)3232-4690 

6. Nome do representante 

Simone PeIlin Cenci - Sec. Mun. de Educação.  

7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 

Agricultor Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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A definir 	A definir  

Total agricultor 

Total do projeto 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 	2.Unidade 	 3.Quantidade 	 4.Preço/Unídade 	5.Valor Total 

por Produto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Total do projeto: 
IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Fone/E-mau: 

CPF: 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

Local e Data: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N. XX/2024 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 

12 OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, no organizados em 
grupo: 

(Nome do credenciado), CPF n 2 . (....................), ( Endereço Completo) Declaro que os gêneros 

alimentícios a serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de 

produção própria. 

29  OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo: 

(Nome dos credenciados), CPF n 2 , (. ................... ), ( Endereço Completo) Declaramos que os 

gêneros alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são 

oriundos de nossa produção própria. 

3 9  OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica: 

(Nome do credenciado), CNPJ n 2 . (..........................), ( Endereço Completo) Declaramos que 

os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no 

projeto de venda. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov .lar ( 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2024 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

A 	Empresa 
	

devidamente 
	

inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua, nQ, CEP: 	 na cidade de  

Estado do 	 , telefone () 
	

por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) 	 , inscrito (a) no CPF n 2  
e RG n 2  	DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 63, 1 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão 

ou entidade licitante ou contratante, nos termos § 1 9 , do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 

IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei 

n 2  14.133/2021, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

V - Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 63, 

VI - Nos termos do Art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o caso) e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art, 32  da referida 

lei. E que nos termos do Art. 42, § 2 2  da Lei Federal n 2  14.133/2021, no ano-calendário, 

ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 4, §2 2  

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

Local e Data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nS - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 33 de 48 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	Co 

ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2.  XX/2024 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF n 2 . ( xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que 

concordo (amos) fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 

Público n. XX/2024, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 

tabela abaixo: 

VALOR 
COD. VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
PMCV TOTAL R$ 

R$  
LARANJA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 1 21.525,00 KG 57 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 4,79 103.104,75 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 
1 2 1.320,00 KG 35 4,82 6.362,40 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 

CORTES  

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 

1 3 4.750,00 KG 218 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 9,44 44.840,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 25,00 22.500,00 

SABORES. 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,00 96.600,00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,75 38.646,00 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 8,90 19.580,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA  

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 8 7.000,00 KG 75 8,99 62.930,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,99 4.193,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES,  

PARASITAS _E_LARVAS.  
ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 10 10.900,00 UN 37 
FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

4,99 54.391,00 
DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS.  

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

1 11 2.900,00 KG 46 FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 4,99 14.471,00 

COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDA A SUPERFICIE.  

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

1 12 3.500,00 UN 47 
INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

8,43 29.505,00 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 
1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 8,50 21.250,00 

GRAMAS 

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 14 6.500,00 MÇO 81 4,20 27.300,00 

DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 

CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 6,51 5.793,90 

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 5,30 1.484,00 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 

1 17 2.320,00 KG 42 RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 5,50 12.760,00 

ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
1 18 4.800,00 KG 49 8,49 40.752,00 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
1 19 3.147,00 KG 50 6,50 20.455,50 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 20 1.840,00 MÇO 51 4,99 9.181,60 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 5,40 12.960,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

1 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

1 22 1.250,00 MÇO 54 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

6,28 7.850,00 

MINIMO_250_GRAMAS  

LIMAO COMUM, 	IN 	NATURA, COM 	POLPA 

1 23 385,00 KG 88 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 

4,99 1.921,15 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES_OU_CORTES.  

MANDIOCA DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 6,50 23.400,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

1 25 6.820,00 KG 65 QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 3,50 23.870,00 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO  

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 35 de 48 



/CÍ/0  

5-1  -1 c) 
o 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES. 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

26 2.400,00 KG 66 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

9,36 22.464,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES. 

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

27 1.300,00 KG 68 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLO RACAO 

30,00 39.000,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

28 3.720,00 KG 87 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

8,90 33.108,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
29 1.200,00 KG 86 9,49 11.388,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
30 6.050,00 KG 72 10,76 65.098,00 

RACHADURAS, 	PERFU RACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 
31 3.800,00 KG 77 4,93 18.734,00 

PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
32 2.500,00 KG 80 11,13 27.825,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

33 11.700,00 KG 82 
APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 

8,75 102.375,00 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

34 1.350,00 KG 83 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 

10,87 14.674,50 
PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES,  

RACHADURAS, _PERFURACOES_OU_CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

35 500,00 KG 84 
COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 

12,53 6.265,00 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  
BOLACHA CASEIRA PCTS. 	DE 01 KG. SERAO 

36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 25,66 177.054,00 

QUEIMADOS.  

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  
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	o 
1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,62 141.512,00 

MACARRAO 	CASEIRO, 	CONGELADO, 
1 39 3.500,00 KG 236 COMPOSTO 	POR 	FARINHA 	E 	OVOS, 19,50 68.250,00 

EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

1 40 9.000,00 UN 285 
ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 

6,67 60.030,00 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE 500 ML 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES 

1 41 360,00 KG 23221 
E 	CORTES, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

11,00 3.960,00 
UNIFORMES, 	SEM 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 

EMBALAGEM 	COM 	IDENTIFICACAO 	DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 

1 42 3,147,00 KG 23222 5,99 18.850,53 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 43 3.720,00 KG 23223 5,29 19.678,80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, 

1 44 6.000,00 KG 23224 EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 6,60 39.600,00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 

1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,09 3.613,90 

PERFURACOES E CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 5,02 10.040,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

FEIJAO CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 

1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 10,50 26.250,00  

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

1 48 1.300,00 KG 23226 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

30,00 39.000,00 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

1 49 2.500,00 UN 23227 
NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 

14,50 36.250,00 
RECICLADO, 	NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

P ROCE DE N CIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

1 50 5.000,00 	MÇO 23228 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 4,60 23.000,00 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMAS.  
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BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 

TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 

1 51 1.000,00 KG 23229 0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 5,66 5.660,00 
DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 

VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.915.212,03 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2 XX/2024CREDENCIAMENTO N 2 XX/2024DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 XX/2024 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 

Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro o Sr.(a) ............................, residente e 

domiciliado ............................, inscrito(a) no CPF sob o n 2 . ........................ e RG n 

......, a seguir denominado CONTRATADO, na presença das testemunhas 

abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, considerando o disposto na 

Lei Federal n 2  14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto nQ 8.266 de 10 de novembro de 

2024, atendendo ainda a Lei n. 11,947/2009, Resolução/FNDE/CD n 2 . 038/2009, 

Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de 

junho de 2013, Resolução FNDE N2  06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 

dezembro de 2020, Resolução N2  21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 

alterações, bem como as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público n. 

XX/2024 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 

as necessidades do Departamento de Educação, de acordo com os procedimentos e valores 

descritos no subitem 3.1 do termo de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público 

n 2  xx/2024 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  xx/2024, juntamente com seus anexos, a 

Dispensa de licitação n 2  xx/2024 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme valores unitários 

detalhados no Anexo 1 - Termo de referência, não obrigando o município a contratar sua 

totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda do 

Departamento de Educação do município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2024 a xx de 

xxxxx de 2024. 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 9  

xx/2024. 
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Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo primeiro: A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, 

formalizado através da Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

Parágrafo segundo: A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, 

portanto, poderão não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta 

Chamada Publica. 

Parágrafo terceiro: Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os 
produtos deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e 
deverão ser entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do 
perímetro urbano do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, 
sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com 
feriado), nos endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará 

cronograma de entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 

04 (quatro) dias e os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de 

Compras, até as 09:00 horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela 

Divisão de Merenda Escolar. 

Parágrafo quarto: Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de 

isopor para garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

Parágrafo quinto: No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável 

deverá usar avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas 

mãos, pulso, pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 

Parágrafo sexto: Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as 
características organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada 
(limpa, resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
Parágrafo sétimo: Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês 
subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota 

fiscal com discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar 

rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

Parágrafo segundo: Caso de Fornecedor Individual: 

1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura familiar 

ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente bancária em 

nome do Credenciado até o 10 2  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e aceitação 

dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo primeiro: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo primeiro: Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 

valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento 
correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÂO: 05 	SECRIFARR NIUNICIPAI. DA EDI3C AÇÃO. liA CULTURA E 1)0 DESPORTo 
UNIDADE: 01 	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÂ() 
Natureza da Despesa: 3.3.9032 	Material. Bern ou Serviço para Distribuição Gratuita _Merenda Escolar 

; 011 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA IWSIL NAflREZA 
PRINC,  

tt 05101 000 2.013 Merenda Escolar 139 2480 3.3.90.32.05 
___ 05.001 .12.306ÁX)13.2.013  

00 05101 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2809 3.3.9002.05 
0001 .12.306.0013.2.013 

Obs.: O valor máximo previsto para a fonte 1042 - PNAFJFNDE, no exercício de 2024, é de 
RS 320.(X)0,(0 (trezentos e vinte mil reais). O valor que exceder este montante deverá ser 
empenhado na fonte: 000. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 

presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 
proposta. 
Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 
Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
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Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 
expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 
quando o defeito for, comprovada mente, provocado por uso indevido. 
Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 

habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 

legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 
no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciá rios, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 

por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 

única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as 
alterações dela decorrentes. 

Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 
informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 
pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

Parágrafo oitavo: É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em 
embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 

resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 

não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 

constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 
descritivos. 

Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 

testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 
objeto de que trata a presente licitação. 

Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 

licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 

segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 
contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 

como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 
Administração. 

Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 

deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 
elementos apresentados. 

Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 

sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA. 
Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 
CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 

fornecimento. 

Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 

esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 

Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 

servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 
tudo dará ciência à Administração. 

Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 

meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 

despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 

parte da entrega a que se referirem. 

Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 
os atos de controle do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei n 2  

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para tal. 

Parágrafo terceiro: Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa 

da Contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo quarto: O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 
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Parágrafo quinto: O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo sexto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

Contratado. 

Parágrafo sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo oitavo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NULIDADE 

As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão a 

disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei n 2  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  14.133/2021, a 

Contratada que: 

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do Contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) 	Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12.846/2013. 

Parágrafo segundo: Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no 

subitem anterior as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b" a "g", do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 
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c) 	Declaraç ão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "h" a "I" do subitem anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos; 

d) 	Multa: 

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias; 

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

Parágrafo terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

Parágrafo quarto: A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração. 

Parágrafo quinto: Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

Parágrafo sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 

previsto no art. 158 da Lei n 9  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo décimo: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo décimo primeiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Parágrafo décimo segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná —TCE/PR. 
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Parágrafo décimo terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da 
Lei n 2  14.133/21. 

Parágrafo décimo quarto: Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa n2  26/2022 
da SEGES/ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio 

econômico financeiro. 

Parágrafo segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 

Parágrafo terceiro: Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do 

objeto pela Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a 

necessidade de equilíbrio econômico financeiro. 

Parágrafo quarto: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc 

pelo Iink: https://ldoc.com.br/.  

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios necessários. 

Parágrafo quarto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 

respondidos pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu 

recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Parágrafo quarto: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 

IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 

cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da 

Lei 14.133/21. 

Parágrafo quarto: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 

desde que autorizado pela administração. 

Parágrafo quarto: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Parágrafo quarto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente 

autorizado pela administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente 

à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na 

fase de habilitação. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 
Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 

indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação 

as suas solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 

8266/2023. 

Parágrafo segundo: A Diretora do Departamento de Educação, Simone PeIlin Cenci, Decreto 

Municipal n 2  8.311, de 11 de janeiro de 2024. 

Parágrafo terceiro: Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. 

de Lima, matrícula n 2  2029-0. 

Parágrafo quarto: Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina 

dos Santos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2024. 

Anderson Manique Barreto 
	

Xxx 

Prefeito 
	

Xxxxx 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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VM PORTARIA N9 034, de 01 de setembro de 2022. 

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contratações do Município de Coronel Vivida/PR, derivadas da lei Federal n 

14.133/2021 e, dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Coronel Vivida, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais prevista na Lei Orgânica do Município, ainda, Lei Federal n 2  14.133/2021 e Decretos 
Municipais; 

RESOLVE: 

Art. 12  Nomear os servidores, Juliano Ribeiro; Fernando de Quadros Abatti; lana Roberta 

Schimid, para exercerem a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Coronel 

Vivida, a fim de conduzirem os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federal n 2  14.133/2021. 

§ 1. Os mesmos servidores acima nomeados serão responsáveis também por exercer as 

funções de PREGOEIRO do Município de Coronel Vivida, a fim de conduzir os atos das licitações 

modalidade pregão presencial e eletrônico derivadas da Lei Federal n 9  14.133/2021. 

§ 2 Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela condução do 

certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2 	Nomeiase os servidores Juliano Ribeiro; Fernando de Quadros Abatti; lana Roberta 
Schimid, Elaine BortoIoto para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal 0 1  14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 

Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 39 - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 

licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de 

pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de 

apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 

licitações e contratações municipais. 

Art. 49 	Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 

também será o agente de contratação responsável por impulsionar, conduzir e executar os 

respectivos processos em todas as suas fases, com o auxilio da equipe de apoio. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n . 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone.- (46) 3232-8300 - e-mali: gabinete coroneMvida.pr,g0v.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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Art. 59 - Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 

assistência ao agente de contratação, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, ao 

funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos. 

Art. 6 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado cio Paraná, ao 01 (primeiro) dia 

do mês de setembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

/ 

Publique-se e regístrese, 

Julsano nretordsn 
Chefe de Gabinete 

Praça Angelo Mtuorno, sl nçl 85550-000 - Coronel V ivida - Parrià 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mafl gbinete@coroflelVVid 4 .PrKOV.bF 
'
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PORTARIA 0342022 

R 1 X R 1 	134. de 01 de setembro de 2022 

I)i'smgna ti Agente de Contratação. Pregoeiro e eqnípc 
de apoio para conduisr os atos da hcítaçôe 
crm1rataçõe 	!1urmkipui de ( urniel Vivida PR, 
derivadas d.t 1m 1cderal n 14,133 2021 e, dá outras  
providcncas. 

o PREFEITO \4L'IC1PAI.. DE Coronel Vivida, Fitado do 
Paraná, no USO de sima'. atribuições legais prevista na Lei Orgànlc.i 
do Muníciplo, ainda. lei Federal n" 14.13312021 e Decretos 
Municipais; 
RESOLVE:  

1" Nomear os scr idores, Juliano Ribeiro; Fernando de • Quadros Abaifi: lana Unberta Sctilrnld para exercerem a função de 
A(;F.NrF. DE CONTRATAÇÃO do Municipio de Coronel Vhida. a 
lima de conduzirem os atos das Iicitaç½es e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n' 14.1332021. 
§ i. Os mesmos scr idores acima nomeados .ertw msponxáei 
tambem por exercer as funções de PRRjOEIR() do Municipio de 
Coronel Vivida, a fim de conduzir os atos das licitações modalidade 
pregão presencial e ekiruio derivadas da Lei Federal n 0  
14.133.2021. 
§ 2 - Somente em 1mcilaç'cs tia modalidade pregão. o(a) agente 
responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 
Ari. 2 	Nomeia-se os scvidors Juliano Ribeiro: Fernando de 
Quadros Abattf: bina Roberia Setiltnld. I:limine Bortulolo, para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações 
nnunídpans derivadas da Lei Federal n 14,133 2021 , 
Parágia fi ônico Os servidtncs mencionados no capta deste artigo 

auiltarão o Agente de (Tomnrataçào e o Pregoeiro no desempenho de 
SUS atribuições. 
Art. 3 - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do Irãmile da 
licitação, o impulsionarnento do procedimento licitatõrio e a execução 
de quaisquer outras atividades necesirmas ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solkilação de emissão de pareceres tecuteis e jurídicos, para subsidiar 
as suas decisões. 

W 	 Parágrafo único. () Agente de Contratação ou o Pregoeiro conocara 
os membros da equípe de apoio quando necessário e delegará as 
atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 

contratações municipais. 
Art. 4 - \ as contratações diretas. abranigendo as dispensas e 
uiexiibi1idades de licitação. tamhnau será a agente de contratação 
responsável por impulsionar. conduzir e executar os respeelivos 
processos em modas as suas 1scs, com o auxilio da equipe de apoio. 
Art. 5 - Os órgãos de asscssoramcm,to jurídico e de controle interno 
deverão prestar assistn1eia ao agente de contratação, pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio. ao  t'umieionamciito das comissões dc 
contratação e à atuação de flsc:ns de contratos- 
Art. 6l Esta Portaria entrará eia vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel ]vida, Estado do 
Paraná, ai) Dl (primeiro) dia do rns de setembro de 2022. 

.sV!)ERSOV ;tfA/%IQ( T fI.(RRFT() 
Prefeito 

Publique-se e registre-se. 

iL'Lt.1V() /1ÍVI)RE! B(JRI)!'s 
('liefe de (,abiuet 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  24/2024 

PROTOCOLO N 2  24/2024 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Agente de Contratação 

PARA: 	Procuradoria Jurídica 

DATA: 18.03.2024 

Conforme previsto no art. 72, inciso III da Lei Federal n 2  14.133/2021, encaminhamos a 

Vossa Senhoria a minuta do Edital e minuta de contrato referente ao credenciamento para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural 
para atender secretaria de educação. 

Cordialmente, 

2ç 
J liano Ribeiro 

Agente de Contratação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. Chamamento Público. Gêneros 
Alimentícios. Agricultura Familiar. Lei n 2  
11.947/2009. Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto. 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 

Trata-se de solicitação abertura de Chamamento Público para fins de 
credenciamento para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Na sequência, o processo foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos 
termos do art. 72, III, da Lei n 9  14.133/2021. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que se trata de solicitação de 
credenciamento para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural, com a finalidade de atender as Escolas Municipais, CMEI'S e 
demais programas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

A Lei n 2  14.133/2021 estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que 
disciplinam as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo é 
moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em todos os 
níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a seleção 
da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar realiza-se 
a licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da 
isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os 
interessados em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao 
princípio da impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo 
critérios objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem 
apresentadas por interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e 
que atenderem ao seu chamamento, promovido mediante o instrumento convocatório 
disciplinador de todos os procedimentos: o edital. 

Entretanto, existem hipóteses em que a Administração fica autorizada realizar a 

contratação de forma direta, por meio de dispensa de licitação. 
No presente caso, tem-se a autorização expressa para tanto no art. 14, § 1, da Lei 

n 2  11.947/2009. Vejamos: 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma 
agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 1 2  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se 
o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os 
vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 
Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

No mesmo sentido dispõe a Resolução n 26/2013 do Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE: 

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada 
por meio de licitação pública, nos termos da Lei n 2  8.666/1993 ou da Lei n 9  
10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento 
licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nÉ 11.947/2009. 
§1 2  Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos 
do art. 14, §iQ  da Lei n 2  11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia 
chamada pública. 
§2 2  Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à 
seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações. 

Art. 26 As EEx. deverão publicar os editais de chamada pública para alimentação 
escolar em jornal de circulação local e na forma de mural em local público de ampla 
circulação e divulgar em seu endereço na internet, caso haja. Se necessário, 
publique-se em jornal de circulação regional, estadual ou nacional, em rádios locais 
e na Rede Brasil Rural. 
§1 2  Os editais das chamadas públicas deverão permanecer abertos para 
recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 20 dias. 
§2 2  Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na 
chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a 
necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada 
pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição 
deverá ser atestada pelo RT, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a 
declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER. 

Por fim, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou sobre o tema 
em apreço: 

Representação da Lei n 2  8.666/93. Aquisição de gêneros alimentícios. Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. Caso de dispensa, não de inexigibilidade. Pela 
procedência, com emissão de recomendação. (Processo n 2  244444/20. Publicado 
em 07/05/2021. Relator Conselheiro Artagão de Mattos Leão). 

Com isso, percebe-se que a contratação deverá se dar por meio dispensa de 
licitação, precedida de chamada pública. 

Assim sendo, entendo que a contratação na forma constante no presente 
procedimento atende todos os requisitos legais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 SÉL- 
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II. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e do contrato, o 
que foi atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação. 

III. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Procuradoria Jurídica pelo regular prosseguimento 
do processo administrativo do chamamento público. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do art. 
72, III, da Lei n 2  14.133/2021. 

Não se incluem no âmbito da presente análise os elementos técnicos pertinentes 
ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PR, 	e arço de 2024. 

OAB/PR n2 90.028 
Procurador Municipal 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no processo, composto pelo estudo técnico preliminar, 

orçamentos, mapa comparativo, termo de referência, indicação orçamentária, minuta do 

edital, parecer jurídico e tendo em vista a justificada necessidade do credenciamento para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para 

atender secretaria de educação, AUTORIZO a publicação do edital. 

Assim, encaminha-se a Comissão responsável pelo processo, para que adote as 

providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 19 de março de 2024. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 

BARRETO:96731 1099 Dados: 2024.0319 
91 	 14:56:30 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  02/2024 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 
76.995.455/0001-56, por meio do Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, Sr. 
Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto n 2  7803 de 10 de janeiro de 2022, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  
967,311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal n 9  14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto n 2  8.266 de 10 de 
novembro de 2024, Lei n 2  11.947/2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para 
ciência dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos 
das condições estabelecidas no presente edital e anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 20 de março de 2024 a 19 de 
março de 2025. Sendo que, as interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 

documentos para credenciar-se. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 1.915.212,03 (Um milhão 
novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos), de acordo com os valores 

descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. O fornecimento dos produtos ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos produtos e quantidades, descritas no 

do termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 

Educação para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de 

Coronel Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva 
Departamento. 

2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão instituições e empresas credenciadas, 
que firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 14 da Lei 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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Federal n 2  11.947/2009, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos 

documentos apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h 

do 032  (terceiro) dia útil anterior a abertura dos envelopes. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Diretor do Departamento 

de Compras e Patrimônio e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá ao Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, o qual é o responsável 

pela elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em 

grupo. 

41.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 

4,1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos 
em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 2  11326/06 e enquadrados no Programa 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art. n 2  156 da Lei n 9  14.133/21. 

4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2  21 de 16 de 

novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 

5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

6.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público n 2  02/2024 

CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

Razão Social: 
C N Pi: 
Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP 
Telefone: 
E-Mail: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

7.1, Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

7.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de identificação; 

c) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 
dias; 

d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 

III); 

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 

h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

7.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 

ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 30 dias; 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes (anexo III); 

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 

h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

7.1.3, Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 

apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 

avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 

Instrução Normativa da RFB n 2  2119, de 06 de dezembro de 2022; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 

a Portaria Conjunta RFB/PGFn n 2  1751, de 02 de outubro de 2014; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao),  em cumprimento à Lei n 2  12.440/2011 e ao Ato CGJT n 2  1, de 
21 de janeiro de 2022. 

g) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

i) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
- Escolar (Anexo III); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e n 2  da 

DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 

Projeto). 

j) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

k) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV) 

1) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

m) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

n) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação, 

no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial 

ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE 

COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

8. DO PREÇO 

8.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 

proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente, conforme modelo - Anexo VI. 
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8.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 
deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 

8.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 
quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

8.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 
seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.5. Caso a proponente não tenha interesse em todos os itens, deverá constar, na declaração 
de aceitação, somente os itens de interesse. 

9. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

9.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 
preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, 

dentro do prazo, conforme subitem 1,2 do edital. 

9.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

9.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 
desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 

estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

9.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 
seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

9.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

9.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

9.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 

edital. 
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9.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 

Federal n 2  14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores e demais dispositivos 

aplicados. 

9.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de dispensa de licitação com a proponente credenciada. 

9.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

9.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do Art. n 2  156 da Lei n 2  14.133/21, que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou punidos com suspensão 

do direito de licitar e contratar com a administração municipal, que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal, bem como 

conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

9,12. À administração é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos 

documentos apresentados, bem como promover diligencias ou solicitar parecer técnicos 
destinados a esclarecer a instrução e julgamento do processo, 

9.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Ao(s) interessado(s) no credenciamento é assegurado o direito de interposição de 
Recurso, nos termos do art. 143 §32  do Decreto Municipal n 2  8.266 de 10 de novembro de 
2023, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos, 

10.2. O recurso limitar-se-á a questões primeiramente de habilitação e posteriormente a 
classificação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada nas fases do 
credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 

10.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, dirigido ao Diretor do Departamento de Compras e 

Patrimônio, ficando estabelecido prazo de até 03 (três) dias úteis para reconsiderá-lo ou 
encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

10.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 
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10.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste edital. 

10.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

10.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 
resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação e Adjudicação pelo Município. 

11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

11.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 

o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital. 

11.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 

decorrência da dispensa de licitação com a proponente credenciada. 

11.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após ciência. 

11.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 

12. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

12.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 

penal aplicáveis. 

12.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo 

Conselho da Merenda Escolar; 

12.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública, sendo que o credenciamento ficara em aberto conforme prazo 

estabelecido. 
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12.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 

conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

13. FATOS SUPERVENIENTES 

13.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 

determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

14. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

14.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de 

Dispensa de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o 

contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
estará concretizado. 

15. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

15.1. Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento. 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

17. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

oR;.o: 05 	SI 	RF.i .,\ RI.X MUNICIPAl. DA EDL.CAÇÃO, DA CUI.TL:RA E DO i)ESPORT() 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMI2NT() DE EDUCAÇÃO) 
Nat.IK./a da Dcpe. 	: 3.3.9L32 	Material. Rein ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 
UC OIU lONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
1 $ 05,1; 114)4) 2.013  \kreIKL Escolar 139 2480 3.3. 	3 2.05 

05 -001.12-306.0013.2.013 
1141 (15.0 1 1042 .111 Merenda Escolar 140 2809 3.){L3205 

0.00I_1_2.30.0O13.2.0I3 

Obs.: O valor máximo previsto para a fonte 1042 - PNAE/FNDE, no exercício de 2024 é de 
RS 320.000.00 (trezentos e vinte mil reais). O valor que exceder este montante deverá ser 
empenhado na fonte: 000. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

18.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 

expressa anuência da Administração. 

18.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 

18.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no 

todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 

defeito for, comprovada mente, provocado por uso indevido. 

18.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 

morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

18.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 

entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 

como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 

na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciá rios, fundiários e demais 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 

sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 

responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as alterações dela 
decorrentes. 

18.7. A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações 

mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação pertinente da 

ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

18.8. É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em embalagens 

adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes 

de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão 

aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

18.9. Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento constante 

no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos. 

18.10. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de 
que trata a presente licitação. 

18.11. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 
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de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 

trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

18.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro 

instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de 
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração. 

18.13. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

18.14. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 

18.15. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 

19.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 
pertinentes. 

19.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

19,4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

19.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela CONTRATADA, podendo 

intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 

19.6. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
necessários à entrega do objeto da contratação. 

19.7. Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 
à Administração. 

19.8. Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do 
Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da despesa 
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quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 

entrega a que se referirem. 

19.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 

controle do contrato. 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei 
n 2  14.133/2021. 

21. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 

21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para tal. 

21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

21.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

Contratado. 

21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
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22. DA NULIDADE. 

22.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 

a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei n 2  14.133/2021. 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  14.133/2021, a Contratada que: 

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do Contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

1) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12.846/2013. 

23.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

a "g", do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "h" a "1" do subitem anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" deste 

item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos; 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias; 
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

23.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
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23.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração. 

23.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

23.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

23.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 

158 da Lei n2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

23.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

23.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná —TCE/PR. 

23.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei n 2  14.133/21. 
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23.14. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa n 9  26/2022 da 
SEGES/ME. 

24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

24.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 

24.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 

24.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 

Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 

equilíbrio econômico financeiro. 

24.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc pelo 

link: https://ldoc.com.br/.  

24.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios necessários. 

24.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 

pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 

25. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

25.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA ou INPC 

(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 

está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70  da Lei 14.133/21. 

25.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 

autorizado pela administração. 

25.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

25.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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26. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

26.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO. 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS). 

281. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 

solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8266/2023. 

28.2. A Diretora do Departamento de Educação, Simone PeIlin Cenci, Decreto Municipal n 2  

8.311, de 11 de janeiro de 2024. 

28.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 

matrícula n 2  2029-0. 

28.4. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina dos Santos. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

29.1 Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 

29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

29.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo l 

Anexo II 

P 	
Anexo III 

Anexo IV 

Anexo V 

Anexo VI 
Anexo VII 

- Termo de referência 
- Modelo de Requerimento para Credenciamento. 

- Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 

- Modelo de Declaração de produção própria 

- Modelo de declaração unificada. 

- Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
- Minuta de contrato. 

30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 19 de março de 2024. 

4partamento

Juliano Ribeiro 

Diretor do 	de Compras e Patrimônio 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. 	Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação, conforme quantitativo e 

esDecificacões em anexo. 
VALOR 

COD. VALOR 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

TOTAL R$ 
R$  

LARANJA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 1 21.525,00 KG 57 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 4,79 103.104,75 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 
1 2 1.320,00 KG 35 4,82 6.362,40 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 

CORTES  

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 

1 3 4.750,00 KG 218 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 9,44 44.840,00  

MATERIAIS ESTRANHOS.  

DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 25,00 22.500,00 

SABORES. 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,00 96.600,00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 

1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,75 38,646,00 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 8,90 19.580,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA  

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 8 7.000,00 KG 75 8,99 62.930,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,99 4.193,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES,  

PARASITAS  _E_LARVAS.  

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 10 10.900,00 UN 37 4,99 54.391,00 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM  

DESENVOLVIDAS 	PÉS  _EM_ 	_COM _175_GRAMAS.  

BETERRABA, DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

1 11 2.900,00 KG 46 COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 4,99 14.471,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDA  _A_SUPERFICIE.  

1 12 3.500,00 UN 47 
BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

8,43 29.505,00  
INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO,  
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COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS, EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 8,50 21.250,00 

GRAMAS  

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 14 6.500,00 MÇO 81 4,20 27.300,00 

DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 

CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 6,51 5.793,90 

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 5,30 1.484,00 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 

1 17 2.320,00 KG 42 RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 5,50 12.760,00 

ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

1 18 4.800,00 KG 49 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 

8,49 40.752,00 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM  

FERIMENTOS  _OU_DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
1 19 3.147,00 KG 50 6,50 20.455,50 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

1 20 1.840,00 MÇO 51 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

4,99 9.181,60 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 5,40 12.960,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

1 22 1.250,00 MÇO 54 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

6,28 7.850,00 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS  

LIMAO COMUM, 	IN 	NATURA, COM 	POLPA 

FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
1 23 385,00 KG 88 4,99 1.921,15 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES.  

MANDIOCA DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 6,50 23.400,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

1 25 6.820,00 KG 65 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

3,50 23.870,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  
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MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

1 26 2.400,00 KG 66 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

9,36 22.464,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

1 27 1.300,00 KG 68 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

30,00 39.000,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 28 3.720,00 KG 87 8,90 33.108,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 29 1.200,00 KG 86 9,49 11.388,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

1 30 6.050,00 KG 72 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

10,76 65.098,00 
RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS. 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

1 31 3.800,00 KG 77 
PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 

4,93 18.734,00 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 32 2.500,00 KG 80 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

11,13 27.825,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS. 

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 33 11.700,00 KG 82 
APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 

8,75 102.375,00 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

1 34 1.350,00 KG 83 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 

10,87 14.674,50 
PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES,  

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

1 35 500,00 KG 84 
COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 

12,53 6.265,00 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 25,66 177.054,00 

QUEIMADOS.  
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  

1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,62 141.512,00 
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MACARRAO 	CASEIRO, 	CONGELADO, 

1 39 3.500,00 KG 236 COMPOSTO 	POR 	FARINHA 	E 	OVOS, 19,50 68.250,00 

EMBALAGEM DE 01 KG.  

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 
1 40 9.000,00 UN 285 6,67 60.030,00 

REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE 500 ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES 

E 	CORTES, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 41 360,00 KG 23221 11,00 3,960,00 

UNIFORMES, 	SEM 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 

EMBALAGEM 	COM 	IDENTIFICACAO 	DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
1 42 3.147,00 KG 23222 5,99 18.850,53 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 43 3.720,00 KG 23223 5,29 19.678,80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, 

1 44 6.000,00 KG 23224 EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 6,60 39.600,00  

DESCASCADAS, _SEM _LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 
1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,09 3.613,90 

PERFURACOES_E_CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 5,02 10.040,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

FEIJAO CARIOCA TIPO 	1, CONSTITUIDOS 	DE 

1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 10,50 26.250,00 
MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
1 48 1.300,00 KG 23226 30,00 39.000,00 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
1 49 2.500,00 UN 23227 14,50 36.250,00 

RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

1 50 5.000,00 MÇO 23228 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 4,60 23.000,00 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 

1 51 1.000,00 KG 23229 TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 5,66 5.660,00 

0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE  
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DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 
IDENTIFICAÇÃO 	DO PRODUTOR 	E 	DATA DE 

VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.915.212,03 

(Um milhão novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 2  9012024 do LC). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para atender 

o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S e demais programas da 

Secretaria de Educação, conforme Lei n 2 . 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n 2 . 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho de 2012, Reso!ução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de 

junho de 2013, Resolução FNDE N2  06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 

dezembro de 2020, Resolução N2  21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 

alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em seu 
Artigo 14: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, 
no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
ou suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 
formais e informais de mulheres, (Redação dada pela Lei nQ 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim, se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 

distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo de 

oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 

estimular e valorizar a agricultura familiar. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.915.212,03 (Um milhão 

novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. O preço dos itens da chamada pública para aquisição dos gêneros alimentícios foi 

determinado pelo município, após realização de pesquisa de preços de mercado, conforme 

orientação da Resolução FNDE n° 4, de 02 de abril de 2015. 

3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 

contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 

qualquer valor adicional. 

4. Condições para Participação: 

4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 
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4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 9  11326/06 e enquadrados no Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art. n 9  156 da Lei n 2  14.133/21, 

4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 14.133/21, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2  21 de 16 de 

novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40,000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 

Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 

não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 

6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
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entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 

entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 

os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 

horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 

Escolar. 

6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 

garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 

avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 

pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 

6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 
Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vá Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

7. Forma de Pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 

familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 
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bancária em nome do Credenciado até o 10 2  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 
aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 
7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida, 

8. Prazo de Vigência Contratual: 

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
Edital desta Chamada Publica. 

9. Dotação Orçamentária: 

9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

10. Subcontratação: 

10.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 

administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.2. Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 

11. Anticorrupção: 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

12.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 

12.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 

12.2.1. A Diretora do Departamento de Educação, Simone PeIlin Cenci, Decreto Municipal n 2  

8.311/2024. 
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12.2.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 

matrícula n 2  2029-0. 

12.2.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina dos 

Santos, matrícula n2  2136-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Simone Peilin Cenci 	 Alcione A. N. de Lima 	 Mariana Regina dos Santos 
Diretora do Departamento de 	Secretaria Municipal de Educação, 	 Nutricionista 

Educação 	 Cultura e Desporto 	 Fiscal 
Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 05 de março de 2023. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N2 02/2024 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de fornecedores 
- individuais, grupos informais e formais de agricultores familiares e empreendedores 

familiares rurais, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público n 2  02/2024. 

Razão social: 

CN PJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2024 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FiOE 	Programa Nacional de Alimentação 

Escolar 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamamento Público n 9  02/2024 

- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A - Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 2. cNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do 

representante 

legal 

7.cPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.N 2  da Agência 11.N 	da conta 

Corrente 

B - Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.cEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone 

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)  
1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. N. da 

Agência 

5. N. da conta 

Corrente 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.  

2. CNPJ 

76.995.455/0001-56 

3. Município 

CORONEL VIVIDA 

4. Endereço 

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

5. DDD/Fone 

(46)3232-4690 

6. Nome do representante 

Simone PeIlin Cenci - Sec. Mun. de Educação.  

7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 

Agricultor Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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A definir 	Adefinir 

Total agricultor 

Total do projeto 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 	2.Unidade 	 3.Quantidade 	 4.Preço/Unidade 	5.Valor Total 

por Produto 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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Total do projeto: 
IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Fone/E-mail: 

CPF: 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

Local e Data: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  02/2024 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

1 2  OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo: 

(Nome do credenciado), CPF n 2 . (....................), ( Endereço Completo) Declaro que os gêneros 

alimentícios a serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de 

produção própria. 

2 2  OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo: 

(Nome dos credenciados), CPF n 2 . (....................), ( Endereço Completo) Declaramos que os 

gêneros alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são 

oriundos de nossa produção própria. 

3 2  OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica: 

(Nome do credenciado), CNPJ n 2 . (..........................), ( Endereço Completo) Declaramos que 

os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no 

projeto de venda. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  0212024 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ 	n 2  

,com endereço na Rua, n 2 , CEP: 	na cidade de  

Estado do 	 `telefone () 	 -_______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) 	 , inscrito (a) no CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 63, 1 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, nos termos § 12, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei 
n 2  14.133/2021, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

V - Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 63, 
Iv 

VI - Nos termos do Art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o caso) e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 39  da referida 
lei. E que nos termos do Art. 49, § 2 2  da Lei Federal n 2  14.133/2021, no ano-calendário, 
ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 4, §2 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: llcltacao@coronelvlvida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2024 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF n 2 . ( xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que 

concordo (amos) fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 
Público n2  02/2024, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 

tabela abaixo: 

VALOR 
COD. - VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇAO UNITÁRIO 
TOTAL R$ 

R$  
LARANJA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 
1 1 21.525,00 KG 57 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 4,79 103.104,75 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 
1 2 1.320,00 KG 35 4,82 6.362,40 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 

CORTES  

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 

1 3 4.750,00 KG 218 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 9,44 44.840,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 25,00 22.500,00 

SABORES. 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,00 96.600,00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 

1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,75 38.646,00 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 8,90 19.580,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU  

CORTES _NA_CASCA  

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 8 7.000,00 KG 75 8,99 62.930,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,99 4.193,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 
FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

1 10 10.900,00 UN 37 
DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM  

4,99 54.391,00 

DESENVOLVIDAS 	PÉS _EM_ 	_COM _175_GRAMAS.  

BETERRABA, 	DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

1 11 2.900,00 KG 46 FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 4,99 14.471,00  

COR, _SEM RACHADURAS, _PERFURACOES_OU  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDA A SUPERFICIE. 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

1 12 3.500,00 UN 47 
INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

8,43 29.505,00 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 
1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 8,50 21.250,00 

GRAMAS 

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

1 14 6.500,00 MÇO 81 
VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 

4,20 27.300,00 
DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 
DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 6,51 5.793,90 

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 5,30 1.484,00 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 
COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 

1 17 2.320,00 KG 42 RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 5,50 12.760,00 

ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
1 18 4.800,00 KG 49 8,49 40.752,00 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
1 19 3.147,00 KG 50 6,50 20.455,50 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 20 1.840,00 MÇO 51 4,99 9.181,60 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO_250_GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 5,40 12.960,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 22 1.250,00 MÇO 54 6,28 7.850,00 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO_250_GRAMAS  

LIMAO COMUM, 	IN 	NATURA, 	COM 	POLPA 

FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
1 23 385,00 KG 88 4,99 1.921,15 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES_OU_CORTES.  

MANDIOCA DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 6,50 23.400,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

1 25 6.820,00 KG 65 QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 3,50 23.870,00 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO  

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

1 26 2.400,00 KG 66 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

9,36 22.464,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

1 27 1,300,00 KG 68 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

30,00 39.000,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 28 3.720,00 KG 87 8,90 33.108,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

1 29 1.200,00 KG 86 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

9,49 11.388,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 30 6.050,00 KG 72 10,76 65.098,00 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 
1 31 3.800,00 KG 77 4,93 18.734,00 

PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 32 2.500,00 KG 80 11,13 27.825,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 
1 33 11.700,00 KG 82 8,75 102.375,00 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM  

MANCHAS, _COM _COLORACAO_UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
1 34 1.350,00 KG 83 10,87 14.674,50 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES,  

RACHADURAS, _PERFURACOES_OU_CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

1 35 500,00 KG 84 
COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 

12,53 6.265,00 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 25,66 177.054,00 

QUEIMADOS.  

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  
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1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,62 141.512,00 

MACARRAO 	CASEIRO, 	CONGELADO, 
1 39 3.500,00 KG 236 COMPOSTO 	POR 	FARINHA 	E 	OVOS, 19,50 68,250,00 

EMBALAGEM DE 01 KG.  

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 
ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 

1 40 9.000,00 UN 285 6,67 60.030,00 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE 500 ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES 

E 	CORTES, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 41 360,00 	KG 23221 11,00 3.960,00 

UNIFORMES, 	SEM 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 

EMBALAGEM 	COM 	IDENTIFICACAO 	DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 
1 42 3.147,00 	KG 23222 5,99 18.850,53 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 43 3.720,00 KG 23223 5,29 19.678,80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, 

1 44 6.000,00 KG 23224 EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 6,60 39.600,00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 

1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,09 3.613,90 

PERFURACOES_E_CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 5,02 10.040,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

FEIJAO CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 

1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 10,50 26.250,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
1 48 1.300,00 KG 23226 30,00 39.000,00 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLO RACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
1 49 2.500,00 UN 23227 14,50 36.250,00 

RECICLADO, 	NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

P ROCE O E N CIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 
FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

1 50 5.000,00 MÇO 23228 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 4,60 23.000,00 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMAS.  
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BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 

TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 

1 51 1.000,00 KG 23229 0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 5,66 5.660,00 
DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM  

DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 

VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.915.212,03 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2 XX/2024CREDENCIAMENTO N 2 02/2024DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  XX/2024 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n,  Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nQ 76,995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro o Sr.(a) ....................... . .... , residente e 
domiciliado ............................, inscrito(a) no CPF sob o n . ........................ e RG n 

................ . .... , a seguir denominado CONTRATADO, na presença das testemunhas 

abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, considerando o disposto na 
Lei Federal n 2  14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto ng 8.266 de 10 de novembro de 
2024, atendendo ainda a Lei n 2 . 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n 2 . 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de 
junho de 2013, Resolução ENDE N 2  06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 

dezembro de 2020, Resolução N2  21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 

alterações, bem como as condições estabelecidas rio Edital de Chamamento Público n 9 . 

02/2024 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 

as necessidades do Departamento de Educação, de acordo com os procedimentos e valores 

descritos no subitem 3.1 do termo de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público 

n 02/2024 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento n9 02/2024, juntamente com seus anexos, a 

Dispensa de licitação n 2  xx/2024 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme valores unitários 

detalhados no Anexo 1 - Termo de referência, não obrigando o município a contratar sua 

totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda do 
Departamento de Educação do município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2024 a xx de 

xxxxx de 2024. 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 
ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  

02/2024. 
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Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo primeiro: A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, 

formalizado através da Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

Parágrafo segundo: A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, 

portanto, poderão não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta 

Chamada Publica. 

Parágrafo terceiro: Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os 
produtos deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e 
deverão ser entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do 
perímetro urbano do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, 
sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com 
feriado), nos endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará 

cronograma de entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 

04 (quatro) dias e os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de 

Compras, até as 09:00 horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela 

Divisão de Merenda Escolar. 

Parágrafo quarto: Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de 

isopor para garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

Parágrafo quinto: No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável 

deverá usar avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas 

mãos, pulso, pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 

Parágrafo sexto: Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as 
características organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada 
(limpa, resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
Parágrafo sétimo: Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vá Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota 

fiscal com discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar 

rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

Parágrafo segundo: Caso de Fornecedor Individual: 

1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura familiar 

ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros 

alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente bancária em 

nome do Credenciado até o 10 2  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e aceitação 

dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo primeiro: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo primeiro: Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 

valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento 

correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E 1)0 I)ESPORT() 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Dcspea: 3.3.90.32 	Material, Bern ou Serlço para Distrihuiçio Gratuita - Merenda Escolar 

u; ()/U FONTE 1'/A DESCRIÇÃO DESPESA IWSI). NATUREZA 
PRINC.  

1(I 05101 000 2013 Merenda Escolar 39 2380 3.3.90.32.05 
05.001. 12306.00 13.2.013  

00 05101 1042 2Á)13 Merenda Escolar 140 2809 3.3.90.32.05 
 05.001.12.306.0013.2.013 

Obs.: O valor máximo previsto para a fonte 1042 PNAEIFNDE, no exercício de 2024, é de 
RS 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). O valor que exceder este montante deveria ser 
empenhado na fonte: 000. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 

presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 

proposta. 
Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 

Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
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Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 

expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 

quando o defeito for, comprovada mente, provocado por uso indevido. 

Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 

habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 

legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 

no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciá rios, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 

por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 

única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as 

alterações dela decorrentes. 

Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 

informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 

pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

Parágrafo oitavo: É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em 

embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 

resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 

não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 

constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 

Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 

testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 

objeto de que trata a presente licitação. 

Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 

licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 

segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 

contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 

como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 

Administração. 

Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 

deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 

elementos apresentados. 

Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 

sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA. 

Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 

CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 

fornecimento. 

Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 

esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 

Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 

servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 

tudo dará ciência à Administração. 

Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 

meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 

despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 

parte da entrega a que se referirem. 

Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 

os atos de controle do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei n 2  

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para tal. 

Parágrafo terceiro: Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa 

da Contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo quarto: O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 43 de 48 



ØcÍpi0  

Fis2 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo quinto: O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo sexto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

Contratado. 

Parágrafo sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo oitavo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NULIDADE 

As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão a 

disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei n 9  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 9  14.133/2021, a 

Contratada que: 

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do Contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) 	Praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n 9  12.846/2013. 

Parágrafo segundo: Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no 

subitem anterior as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b" a "g", do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 
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c) 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "h" a "1" do subitem anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" deste 

tem, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos; 

d) 	Multa: 

dl) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias; 

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

Parágrafo terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

Parágrafo quarto: A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração. 

Parágrafo quinto: Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

Parágrafo sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 

previsto no art. 158 da Lei n 2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo décimo: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo décimo primeiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo décimo segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná —TCE/PR. 
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Parágrafo décimo terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da 

Lei n 2  14.133/21. 

Parágrafo décimo quarto: Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa n 2  26/2022 

da SEGES/ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio 

econômico financeiro. 

Parágrafo segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 

Parágrafo terceiro: Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do 

objeto pela Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a 

necessidade de equilíbrio econômico financeiro. 

Parágrafo quarto: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc 

pelo Iink: https://ldoc.com.br/.  

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos com probatórios necessários. 

Parágrafo quarto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 

respondidos pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu 

recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Parágrafo quarto: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 

IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 

cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70  da 

Lei 14.133/21. 
Parágrafo quarto: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 

desde que autorizado pela administração. 

Parágrafo quarto: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Parágrafo qu a rto -  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente 

autorizado pela administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente 

à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na 

fase de habilitação. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 
Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 

indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

CLÁUSULA D É CIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação 

as suas solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 

8266/2023. 

Parágrafo segundo: A Diretora do Departamento de Educação, Simone PeIlin Cenci, Decreto 

Municipal n2 8.311, de 11 de janeiro de 2024. 

Parágrafo terceiro: Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. 

de Lima, matrícula n 2  2029-0. 

Parágrafo quarto: Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina 

dos Santos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2024. 

Anderson Manique Barreto 
	

Xxx 
Prefeito 
	

Xxxxx 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	 - 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 02/2024 

O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o CHAMAMENTO 
PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e/ou empreendedor familiar rural para atender secretaria de educação, nos moldes da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, no artigo 79, capute o Decreto n°8.266 de 10 de novembro 
de 2023. O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 20 de março de 2024, de 
segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, sendo o valor total estimado de R$ 
1.915.212,03. O edital está disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a 
Praça Angelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.qov.br  e 
informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de março de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio 
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cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, o 1° comprovante de 
residência, é que, reside desde a data de publicação do edital de 
concurso na localidade (distrito/localidade), será feita de um dos 
seguintes comprovantes: fatura de energia elétrica ou de telefone ou 
de água, correspondente ao mês da publicação do edital de concurso, e 
o 2° comprovante de residência é outro comprovante com data atual, 
ou ainda através de declaração de residência assinada por duas 
testemunhas, ambos por ocasião da convocação, cabendo a 
administração municipal, nos termos do parágrafo único do art. 10 da 

Ø Lei n°. 11.350 de 05/10/2006, exonerar unilateralmente o ACS na 
hipótese de não atendimento ao disposto no inciso 1 do art. 6° da 
referida Lei, ou em função da apresentação de declaração falsa de 
residência. 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Sâmara de Moraes Spagnoli 
Código Identificador: 1 79DF75D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2024 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 16/2024 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARA ME/EPP EM ÂMBITO 
LOCAL. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
LANCHES PARA EVENTOS. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 22 de março de 2024 até às 08h do dia 04 de 
abril de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 04 de abril 
de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 04 de abril de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 76.480,95. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 de março de 2024. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:7E8A8 1 F2 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR  

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N° 02/2024 
O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, o CHAMAMENTO PUBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para atender 
secretaria de educação, nos moldes da Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021, no artigo 79, caput e o Decreto n° 8.266 de 10 de 
novembro de 2023. O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a 
partir de 20 de março de 2024, de segunda a sexta-feira, das 08h às 
12h e das 13h às 17h, sendo o valor total estimado de R$ 
1.915.212,03. O edital está disponível para retirada na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8;301N 
Vivida, 19 de março de 2024.  Cr- 

JULIANO RIBEIRO,  
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 	q 	9" 	J 

Pu'Iicado por# J 

	

Leila 	cla-' 
Código Identificador:A4865DA6 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8362/2024 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Decreto n° 8362, de 19 de março de 2024. 
Súmula: Decreta luto oficial no Município de Coronel Vivida em 
virtude do falecimento do senhor Antônio Ribeiro. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando de suas atribuições constitucionais e legais, e 
CONSIDERANDO o falecimento do ex-vereador e ex-presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Coronel Vivida, 
ocorrido nesta data; 
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos como vereador nos 
mandatos de 1997 a 2000 e de 2001 a 2004 à comunidade Vividense, 
ainda, seus relevantes serviços enquanto Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores do Município de Coronel Vivida no biênio 
2003/2004; 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade 
Vividense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge 
pela perda deste ilustre cidadão de conduta integra e respeitado por 
toda a comunidade; 
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público 
Municipal render justas homenagens àquele que com seu trabalho, 
exemplo e dedicação, contribuiu para o desenvolvimento do 
município; 
DECRETA: 
Art. 1 1. Luto Oficial por 03 (três) dias, a partir desta data, no 
Município de Coronel Vivida, como homenagem póstuma ao senhor 
Antônio Ribeiro, o qual prestou inestimáveis serviços ao município 
como cidadão e vereador. 
Art. 2 1. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 19 
(dezenove) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
quatro (2024). 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Publique-se e registre-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador: E841 A241 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 005 - COMITE DE VACINA 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

www.diariomunicipal.com.br/ainp 	 138 
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('JASPERIN. 
Objeto: Crcdenciamento de "Casas de Apoio" com sede na Capital do Estado do 
Paraná - Curitiba - para prestação de serviços de hospedagem especializada, com 
atendimento 24 horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde Municipal em 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD). cm atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Modalidade: Inexigibilidade n°. 00412024 - Chamamento Público n°001/2024. 
Valor: R$ 37.650,00 (trinta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência: Até 26/0212025. 
Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se refere este EXTRATO. 
com  base no artigo n° 78, inciso 1, Lei n° 14.133/21. 
Autorizado pelo Ordenador de Despesa na data de 12 de março de 2024. 
Data e Assinaturas. 

2571 0/2024 

1 Cândido de Abreu 

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 
ATO AVISO - DISPENSA ELETRÔNICA N° 07/2024 

##TEX OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do 
item alambrado nas áreas frontal, posterior e lateral do estádio municipal 
de futebol. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 
endereço eletrônico ww.candidodcabreu.pr.gov.bt  opção: Processos Licitatórios, 
bem como no sítio: https://hnc.org.br!r ou no endereço: Avenida Paraná, n.° 03. 
Centro, Cândido de Abreu- PR, CEP: 84.470-000, Prefeitura Municipal de Càndido 
de Abreu - PR. Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos, em 
horário de expediente, telefone para contato 0800.3554.123 - Ramal: 1014. Fim 
de Recebimento de Propostas em: 2810312024, até às 08h00niin. Inicio de Disputa 
de Preços em: 2810312024, ás 09h01 miii (horário de Brasília) em sessão pública 
no endereço eletrônico: https:/:hnc.org.brir, nos termos do Edital e seus anexos. 
Critério: Menor Preço Global. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas 
exclusivamente por meio eletrônico. Preço Máximo: R$ 84.534.10 (oitenta e quatro 
mil, quinhentos e trinta e quatro reais e dez centavos). 

DAT 19/03/2024 
##ASS ALLAN DIEGO MORENO MAROTO 

##CAR Agente de Contratação 
25659/2024 

1 Cararnbeí 

1 Coronel Vivida 	 ocípio  

FLS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	\, 	7' 	° 
AVISO DE LICITAÇÃO— EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° l6/29 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARA ME'EPP EM ÂMBITO LOCAL. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA 
EVENTOS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 22 de 
março de 2024 até às 08h do dia 04 de abril de 2024. Abertura das propostas 
após as 08h do dia 04 de abril de 2024. Início da disputa de preços às 09li tio dia 
04 de abril de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 76.480.95. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos tara acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.hr . O edital está disponível 
nos Sites www.coroneivivida.pr.gov.br  ou www.bnc.orc.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, IS de março de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 

25304/2024 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N°02,2024 
O município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos 
interessados, o CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/diu 
empreendedor familiar rural para atender secretaria de educação, nos moldes da 
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, no artigo 79. capttt e o Decreto t °  
8.266 de lO de novembro de 2023. O prazo para o credenciamento é de 12 
meses, a partir de 20 de março de 2024, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h 
e das 13h às 17h, sendo o valor total estimado de RS 1.915.212.03. O edital está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, sin. Coronel Vivida, Paraná ou através do site 
www.coronçlvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
19 de março de 2024. Juliano Ribeiro. Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimõtio 

25665/2024 

1 Fazenda Rio Grande 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA 
Prefeitura Municipal de Carambcí torna público que recebeu do Instituto 

Agua e Terra a licença prévia— LP, cons validade de 07 de março de 2026, 
para o empreendimento Pronto Socorro Municipal, a ser implantado na 
Avenida do Ouro, n° 385, Centro, Carambei-PR. 

25619/2024 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
A Prcfeitpra Municipal de Carambei torna público que irá requerer ao 
Instituto Agua e Terra a licença de instalação --LI. para o empreendimento 
Pronto Socorro Municipal, a ser implantado na Avenida do Ouro, n o  385. 
Centro, Carambeí-PR. 

2561 3/2024 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"01012024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
PATRULHA MECANIZADA CONFORME CONVENtO MAPA N°: 
94188912023, nos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO:  O preço total máximo € de RS 484.850,00 (Quatrocentos 
oitenta e quatro reais e oitocentos e cinquenta reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00niin do dia 20/03/2024 ás 
08h30min do dia 02/0412024. 
Abertura das Propostas: das 08h31mtn do dia 01-'04/2024 às 09:00nun do dia 

02/04;2024. 
Início da Sessão (la Disputa de Preços: 09h01min do dia 02104/2024. 

O Edital poderá ser examinado e adquirido através do sitO 

www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Contenda. Avenida João Franco. n° 400, Centro, tias 08:00h às 
12:00hedas 13:00 às 17:00h. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41t 3625-1212. 

Contenda, 19 de março de 2023. 

Fabio Santos Fernandes 
Pregoeiro 

2554712024 

PREGÃO ELETRÔNICO W.312024 
PROTOCOLO 7943/2024 - Processo Administrativo n'. 1 1!2024 

Tipo: Menor Preço Por 11cm 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
lavanderia de roupas hospitalares, com coleta e entrega e serviços especializados 
quando necessário, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. Edital 
e Entrega das propostas disponíveis a partir de 20/03/2024 às OS:OOh no sitehlWâ/L 
www.gov.br/compras/pt-b  Abertura das Propostas 08/04,2024 às 09:00h (horário 
de Brasilia) no site: hs://w.yov.br/compras/pt-br.  

Fazenda Rio Grande/PR. 19 de março de 2024, 
José Daniel Fabricio 

Agente de Contratação 
25342/2024 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Pararei, 
no uso de suas atribuições legais, com base no principio da autotuteia, retifica a 
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 10612023, o qual tem como objeto a 
"Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município". 
RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico n° 10612023, publicada no 

dia 06 (Seis) de janeiro de 22024 na Edição n° 11585/2024, pág.29 do Diário Oficial 

do Estado do Paraná. 
Onde se lê - FITNERS COMERCIO DIGITAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o n"39.790.7701 ,'000 1 -10, vencedora dos itens 02, lO, II e 14 com valor 
total de Rã 22.920.00 (vinte e dois mil e novecentos e vinte reais). 
Lela-se - FITNERS COMERCIO DIGITAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob 000  39.790770/0001.10. não venceu nenhum item). 
Onde se lê—SERGIO CORREIA DE SIQUEIRA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o n°00.441.103/0001-97, vencedora dos Itens 01, 03. 05, 06, 08, 13, IS, 16, 
17, 24.25. 30, 31, 34, 35, 37,41,48. 53. 55 e 58 com valor total de R$ 116.989,76 
(cento e dezesseis mil e novecentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos). 
Lela-se - SERGIO CORREIA DE SIQUEIRA. pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob on000.44l.I03/00Ol97. vencedora dos Itens Ol.02,03,05,06.0S. 13, 15,16. 

17. 24. 25, 30, 31, 34, 35, 37.41.48. 53. 55 e 58 com valor total de Rã 128.889,76 
(cento e vinte e oito mil e oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos). 
Onde se lê - PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o o' 34.386.298/0001-31, vencedora dos 
itens 54 e 56 com valor total de Rã 986.80 (novecentos e oitenta e seis reais e 
oitenta centavos). 
Leia-se. PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. pessoa 
jurídica inscrita tio CNPJ sob o n°34.386.298/000l'3I, vencedora dos itens 14, 54 
e 56 com valor total de R$ 3,486.60 (três mil e quatrocentos e oitenta e seis 'cais 

e sessenta centavos). 
Onde se lê - EANEL SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Seção 3 
	

ISSN 1677-7069 	 N 9  55, quarta-feira, 20 de março de 2024 

ípf 

FLS r),L 

da ) 

o 

o 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 1812024 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - N 9  1812024- MATERIAIS HOSPITALARES 
O Município de Amaporã- PR, torna público processo administrativo n9 

01812024, PREGÃO ELETRÔNICO n2 018/2024, SRP N9 01812024, Registro de Preços para 
futuras e parceladas Aquisições de Materiais Hospitalares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Municiplo de Amaporã. Valor Máximo: 78247,67. 
Abertura: 03/0412024. às OBhOOmin na plataforma eletrônica https://comprasbr.com.br/ 
Edital na integra: Poderá ser retirado no site www.amapora.pr.gov.br  
https://comprasbr.com.br/. Informações fone: (44) 3437-8325. 

Em 19 de março de 2024 
RENAN MAURICIO DE OLIVEIRA REBUSSI 

Pregoeiro 
Substituto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NR PMA 3/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NQ PMA 01512024 
O Município de Antonina torna público que fará realizar as lÜhOOrnin do dia OS 

de Abril de 2024, no termos da Lei Federal o9 14.133/2021 e Lei Municipal n5 08112023, 
por meio da INTERNET, através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda, PREGÃO 
ELETRÔNICO para Aquisição de unidade Odontológica Móvel com recursos do Ministério da 
Saúde Proposta 10778273000123004, conforme Termo de Referência. 

INFORMAÇÕES: site: www.antonina.pr.gov.br  ou https://bIl.org.br/ 
E-mail: pregão@prefeituraantonina.com  

Em 18 de março de 2024 
MARCIO DE CASTRO SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2  512024 SRP 

O Município de Boa Ventura de São Roque - PR, torna público a data de 
abertura de licitação no dia 04 de abril de 2024 às 09h00mrn (horário de Brasília). Atrases 
da Plataforma www.bll.org.br  onde realizará licitação na modalidade de Pregão eletrônico, 
do tipo menor preço para: REGISTRO DE PREÇO (SRP) PARA AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS, CONVfNIO FEDERAL NQ 94295812023, SENDO 01(UM) TRATOR AGRÍCOLA 
NOVO, 01(UMA) GRADE ARADORA NOVA, 02(DOIS)ARADO SUBSOLADOR NOVO, 
02(DUAS)CARRETA BASCULANTE, 01(LJMA)CALCAREAOEIRA/ADUBADEIRA NOVA). 

Licitação possui itens/lotes exclusivos a participação de empresas para ME, MEl 
e EPP. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: RS 485.000,00(iluatrocentos e Oitenta e 
Cinco mil reais). 

Boa Ventura de São Roque, 19 do março de 2024. 
RODRIGO KOLESKA 

Pregoeiro 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 90.00412024-FMS 

o Municipio de Congonhinhas torna publico, para conhecimento dos 
interessados que realizará a licitação, a seguir: 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N590.004/2024.FMS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de exames 

radiológicos com laudos de (serviço de imagem), visando o atendimento aos pacientes que 
fazem uso dos serviços ofertados na Unidade de Saúde: HOSPITAL MUNICIPAL. 

ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.gov.br/compras  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h29nrin do dia 2710312024, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 08h30min do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as 
referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário de BRASÍLIA. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: Exemplares deste Edital e seus anexos 
poderão ser obtidas pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr. 
Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhax/PR, no horário normal de expediente, ou 
nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.gov.br/compras  - 

INFORMAÇÕES: Demais informações através de telefone (43) 3554.1212, no 
horario normal de expediente. 

Em, 11 de março de 2024 
FRANCIELE APARECIDA DA CRUZ SILVA 

Chefe da Divisão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 90.00512024-FMS 

O Município de Congonhinhas torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará a licitação, a seguir: MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Ne90.00512024.FMS 

OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço para futura e eventual 
aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento aos Usuários, servidores, reuniões 
e eventos na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de 
Congonhinhas. 

ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.gov.hr/compras  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h29min do dia 2810312024, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 08h30min do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as 
referências de tempo mencionadas neste edital será observada o horário de 
BRASÍLIA. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: Exemplares deste Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada 
a Av. Or. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR, no horário normal de 
expediente, ou nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.gov.br/compras  

INFORMAÇÕES: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no 
horário normal de expediente. 

Em. 12 de março de 2024 
FRANCIELE APARECIDA DA CRUZ SILVA 

Chefe da Divisão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 1212024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 010/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Patrulha 5 

conforme Convenio Mapa N9 94188912023, nos termos estabelecidos nesse Ed 
anexos. 

VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de 8$ 484.850.00 (Quatrocentosê -
oitenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta reais). 

Recebimento das Propostas: das 08Ir00m do dia 20/03/2024 as 08I130m do dia 
02/0412024. 

Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 02/0412024 as 09h:OOm do dia 
02104/2024. 

Inicio da Sessão da Disputa de Preços: 09h01ns. do dia 02104/2024. 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do site 

www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Contenda, Avenida João Franco. n9 400, Centro, das OB:OOh às 12:00h e das 13:00 às 
17:OOlr. 

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 13 de março de 2024. 
FABIO SANTOS FERNANDES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO N2 212024 
O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 

interessados, o CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO para aquisição de 
géneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para atender 
secretaria de educação, rios moldes da Lei Federal n5 14.133 de 01 de abril de 2021, no 
artigo 79, caput e o Decreto n 9  8.266 de 10 de novembro de 2023. O prazo para o 
credenciamento é de 12 meses, a partir de 20 de março de 2024, de segunda a sexta-feira, 
das OSfr às 12h e das 13h as 17h, sendo o valor total estimado de 8$ 1.915.212,03. O edital 
esta disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo 
Mezzomo, um, Coronel Vivida, Paraná ou através do Site www.coronelvivlda.pr.gov.br  e 
informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - P8, 19 de março de 2024. 
JULIANO RIBEIRO 

Diretor do Departamento d. Compras e Patrimônio 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 1612024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA ME/EPP EM ÂMBITO LOCAL. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 22 de março de 2024 até às OBh do dia 04 de abril de 
2024. Abertura das propostas após as OBh do dia 04 de abril de 2024. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 04 de abril de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 8$ 76.480,95. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no sire www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.eoronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 32328300. 

Coronel Vivida - PR, 18 de março de 2024. 
JIJLIANO RIBEIRO 

Diretor do Departamento de Compras e Património 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÊNIX 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 412024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO (ZERO QUILÔMETRO), ANO/MODELO: 

2024/2024, TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, AIR-BAG P1 OS OCUPANTES DA 
CABINE, FREIO C/ (A.B.S.( NAS QUATRO RODAS, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 300.800,00 (Trezentos mil e oitocentos reais) 
DATA DA SESSÃO PUBLICA: Dia 02/0412024 às 09h (horário de Brasilia) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
MODO DE DISPUTA: Aborto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

NILSON CRISTIANO MEIRA ALEIXO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 1212024 

Decreto Municipal 01  002/2024, e demais legislações, torna público que fará 
realizar às 09H00MIN DO DIA 0310412024, o PREGÃO ELETRÔNICO 12/2024, do tipo menor 
preço, cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CONTRATO DE REPASSE OGU 
MIDR N2 95456412023, conforme especificações do edital. Valor máximo R$ 414.000,00. 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br . 
Data da sessão: 0310412024 às 09h00. Os interessados deverão retirar o edital de licitação 
rio sito do Município de Goloxim- PR: www.goioalm.pr.gov.br , bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações pelo e-
mail: licitagoioxim@yahoo.conr.br  ou pelo Fone: (42) 3656100. 

Goionim. 18 de março de 2024. 
MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO CONTRATUAL N 2  4512024 
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda ne 80612023, do Pregão 
Eletrônico nn 19712023 	 - 
- Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA- DEMAIS. CNPJ nt 77.396.810/0007-29 
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de quantidade do Contrato n 9  
197/2023, decorrente de alteração de meta física. 
Do Acrescimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 8$ 
192.880.00 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e oitenta reais), que corresponde ao 
percentual de 37,63% do valor total inicial do contrato 00  80612023. que é 8$ 1.093.920,00 )um 
milhão, noventa e três mil, novecentos e vinte reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no 
item 2 do Contrato. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda original. 
Guaíra-PR. em 15 de março de 2024. 
HERALDO TRENTO- Prefeito 

Q) 	Delo código 055020240312000l1209 	 - 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

1t\ 
1 FLS  1 

T) 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N2  0212024 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos moldes da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 
de 2021, no artigo 79, caput e o Decreto n °  8.266 de 10 de novembro de 
2023. 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 20 de março de 2024, por um prazo de 12 (doze) 
meses. 

LOCAL: conforme edital, item 7, subitem 7,1. A documentação, conforme item 7 
deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) envelope lacrado e indevassável, no 

setor de protocolo do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. - 

Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.915.212,03 (Um milhão novecentos e quinze mil 
duzentos e doze reais e três centavos). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O conteúdo deste edital de chamamento 
- 	 encontra-se disponível para download no site: www.coronelvivida.pr.gov.br , na 

opção licitações, credenciamentos em andamento. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito 
a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 
a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivia, 19 de março de 2024. 

4~u, liano  Ribeiro 
Diretor do Departariento de Compras e Patrimôn 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

- 	 - 


